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CONTliATO CNMP N" 48/20 1 6

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRANI
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DO
MINISTElilO PUBLICO - CNMP. E A
Pl:SSOA JU Rll)ICA INOVA
TERCEIRIZAÇÃO DE SEliVIÇOS
EI REI LI, NA FORIUA ABAIXO:

A UNIÃO. por intermédio do CONSELHO NACIONAL DO l\lINISTERIO
PUBLICO. CNPJ n.' 1 1.439.520/0001-1 1 . situado no Setor de Administração Federal Sul - SAFS.

quadra 02, lote 03, Edifício Adail Belmonte, Brasília/DF, repl-eseiltado neste ato por seu Ordenador de

Despesas. Sr. ROBERTO FAINA VERSIANI. brasileiro. servidor público. RG 441 . 1 22 SSP/MA.
CPF: 33.).472.691-34, ilo uso da competência que Ihe 6oi atribuída pela Portaria CNMP-SG 11.' 1 19.

de 31 de maio de 2016, ou. nas ausêílcias e impedimentos desta. pelo seu substituto. Sr.
HUN'ABERTO DE CAN'lPOS COSTA. brasileiro. servidor público. RG: 1.229.850 -- SSP/DF. CPF

602.710.781-20, confonlle Portaria CNMP-SG n' 1 19, de 31 de maio de 2016, ambos residentes e

domicilíados nesta (.apital, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a pessoa

jurídica INOVA TERCEIRIZAÇAO DE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n.' 12.778.433.'0001-51,

estabelecicki lla Rua Pauliilo Games de Souza. 249. Graças. Recite/PE. CEP 52050-250, neste ato

representada poi BRUXO RASTOS DE ANI)REDE. l)rasileiro. divorciado, por ido do documento

de identidade n' 6.104.436-SDS/PE. e inscrito ilo CPF sob o n' 037.702.354-01, residente e

domiciliada [ a cidade de Jaboatão dos Guarata})es/PE. c daqui por diante designada simplesmente

CONTRATADA. tendo em vista o contido iio Processo CNMP n.' 0.00.002.000846/2016-03

deferente ao Pregão Eletrâltico CNMP n.' 29/2U1 6. considerando as disposições estabelecidas na Lei

n' 8.666/1 993, Lei n' l0.520/2002 e, ainda, pelos Decreto n' 3.555/2000, Dec:'eto n' 5.504/2005, pela
Leí Complemciltar n' 123/2006. Decreto n' 2.271. de 07/'07/97. e l.N SI,TI.MPOG n' 2/2008. e

demais normas pertinentes, têm eilu'e si. justo e aveilçado. e celebram o l)reseiite Contrato, mediante

;ls seguintes cláusulas e condições
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CLÁUSULA PRIME IRA DO OB.fETo

O presente CoREi'ato Lem por objeto a prestação de serviços contilluados de auxiliam

adillinistrativo, cítiregadoi, opeiadoi dc fotocopiadora. operadora de mesa telefonicit e recepcionista,

blue compreenderá. além da mão de obra. o fornecimento de todos os equipar entes, materiais e

insumos de mão de obra (unitonnes) i)ecessários à execução dos serviços. collfolme especificações e

quantitativos estabelecidos iio termo de refêt'ência. lias dependências do Conselho Naciclnal do

Ministério Público. em Btasília -- DF, situado no Setol de Administração Federal Sul -- SAIS. quadra

02. lote 03. Edifício Adail Belmonte, Brasílía/DF.

Pai'ágrafo único. A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato,

ben) como. às obrigações ttssumidas nos documentos adiante enumerados constantes do Processo n'

0.00.002.000846/2016-03, e que independentemente de transcrição, fazem paire integrante e

complemelltar deste contrato. no que não o coiltiariem

a) Edital de Pregão n' 29/20 1 6: ,.) f//0/.2-J,/l6
b) Ata da Sessão do Pregão, datada derãêyl 0/20 1 6;

c) Proposta final flnnada pela CONTRATADA eni 26/10/2016, conteilclo o valor
global dos serviços a serem executados

CLÁUSULA SEGUNDA DO REGINIE DE EXECUÇÃO

A turma de execução do presente Contrato será indileta. sob o regime de empreitada
por preço global, conforme disposto na Lei n' 8.666/1 993.

CLÁUSULA TERCEI RA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE. sem prejuízo das dis})osições

específicas estabelecidas do Edital e ou do Termo de Referência:

1) Curllprir c Fazei cumpria o disposto neste Contrato;

2) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por
ela indicada;

3) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA. quando

devidamente identificados e uniformizados. tios locais em quc devam executar suas tarefas;
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4) Efetuar. cona pontualidade, os pagalllentos à CONTRATADA. após o

cumprimento das totmalidades legais;

5) Fornecer à CONTRATADA. todos os esclarecimeEltos necessários pai'a

execução dos serviços e demais informações quc estes venham a solicitar pala o desempenho dos
serviços ora contratados

Parágrafo Pi'imc'ii'o O CONTRATANTE x-eserva para si o direito de aplicar

sanções ou rescindir o conta'ato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das
cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

Parági'ato Scgun(lo O CONTRATANTE e6etuará a fiscalização eo
acotllpanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, devendo este fazer

anotações e registios de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados

CLÁUSULA QUA RTA DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o estipulado no presente

instrumento, bem como as obrigações específicas estar)falecidas do Edital e ou do Termo de Referência

e. ainda, em especial

1 ) Executar os serviços contratados em coiiformidacle com o Termo de Referên-

cia -- Anexo l do Edital. o qual fornece todas as orientações do CONTRATANTE;
2) Instalar, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), a contar da assinatura deste

Contrato, escritório localizado nc] Distrito Federal.

3) Prestar todos os esclarecimentos que Ihe forem solicitados pelo CONTRA
TANTE. atendendo prontamente a todas as reclamações;

4) Relacional-se com o CONTRATANTE. exclusivamente, pot meio do

Gestor/Fiscal do Contrato;

5) Indicar. bimalmente. pleposto devidamente credenciado. visando a estabele-

cer contados com o representante do CONTRATANTE durante a vigência do Contrato:

6) Cumprir todas as orientações clo CONTRATANTE para o fiel desempenho

das atividades especificadas e SLljeitar-se a mais ampla e íiresuita fiscalização, prestando todos os es -

clarecimentos quc Ihe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
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7) Montei, dentro das dependências do CONTRATANTE. os empregados devi-

damente identificados, por meio de crachás, e uniformizados de maneira condizente com o serviço a

exectitat. observando. ainda. as normas inteiras e de segurança;

8) Responsabilizar-se pelas despesas com todos encargos e obrigações sociais,

tt'abalhistas e fiscais de seus empregados. os quais não terão. em hipótese alguma, qualquer relação de

cmptego com o CONTRATANTE;

9) Fornecer ao CONTRATANTE. juntamente com a futura mensal. cópia das

Guias de Recolhimento do INSS e FGTS. da Folha de Pagamento dos Empregados. referentes ao mês

anterior. alojados para prestação dos serviços. devidamente autenticadas e dos comprovantes dos pa-

gaíllentos de todos os encargos trabalhistas e de fornecimento dos benefícios. sob pena de não liquida-

ção da despesa;

ção quc comprove o cometo e [empestivo pagaíllento de todos os encargos previdenciáiios, trabalhis-

tas e fiscais decorrentes da execução do contrato e que demonstre que os deferidos pagamentos rede

rem-se aos empregados utilizados na execução deste contrato

1 1 ) 0 atraso na apresentação. por parte da empresa, da natura ou dos documentos

exigidos como condição pala pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual rlú-

mero de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;

2) Não transferir a outrem. 110 todo ou em parte. o olãeto do Contrato. sem pi'é-
viii e e\pressa anuência do CONTRATANTE;

1 3) Não caucionar' ou utiliza

pena de rescisão contratual:

14) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas lla licitação

1 5) Disponibilizar uma conta e-nza// para fins de comunicação entre as partes, e
manter atualizados o endereço comercial e os números de telefone e de fax;

1 6) Comunicar, pol escrito. eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresen

bando razões justificadoras a serem apreciadas pelo CONTRATANTE

1 7) Manter sigilo. sob pena de responsabilidade. sobre todo e qualquer assunto de

interesse do CONTRATANTE ou de terceii'os de (lue tomai conhecimento em razão d;t execução dos

serviços, develldo orientar seus empregados nesse senLldo=

10) Apresentar independente de solicitação pelo CONTRATANTE documentaS C (

o Contrato para qualquer apelação financeira sobÇ C
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18) Não ieproduzii. divulgar ou utilizar ei l beneficio próprio, ou de terceiros

quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discrimina-

dos, sem o consentiiliento. prévio e por esciilo. do CONTRATANTE;

1 9) Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua quitlidade de CONTRATA-

DA, eill quaiscluer atívidades de divulgação empresarial. como, por exemplo. em cartões de visita, an-

úncios e impressos. sob pena de rescisão do presente Contrato;

20) Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente tlo trabalho, dano ou prquízo

causado ao património do CONTRATANTE ou de terceiros. deconente da execução do serviço con-

tratado;

21) Apresentam os documentos fiscais de cobt'alça em confonnidade com o esta-
belecido neste Contrato

CLÁUSULA QUINTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente corltraLO terá vigência de 12 (doze) meses. contados a parir de 29 de

novembro de 2016, podendo ser proa'agudo, pc)r meio de Termo Aditivo, por iguais e sucessivos

períodos. limitada sua duração a 60(sessenta) meses.

CLÁUSULA SEXTA - DO XP LOR

O valor estimado mensal dos serviços oi-a contratados é de RS 202.816.57(duzentos e

dois mil. oitocentos c dezesseis reais e cinquenta e sete centavos), pei'fazendo o valor' global estimado

de RS 2.433.798.84 (dois milhões, quatrocentos e trinta e três mil. setecentos e noventa e oito reais e

oitenta e quatro centavos), durante a vigência deste CoílLrato, na forma do quadro abaixo:

r QUADRO RESUMO \FLOR DOS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO QTD. PREÇOMENSAL SUBTOTALMENSAL

POSTOS POR POSTO

R$RS
R$ 3.1 82.72 R$ 1 52.770,56AUXILIAR

A DMIN[STRATIVO
RECEPCIONISTA
OPERADOR DE
FOTOCOPIADORA

9 T

+8

J
RS 4.026,03

RS 3. 1 1 8.87

j

2

R$ ] 2.078,09

R$ 6.237,745
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4

+
!.

k
CARREGADOR DE

MOVEIS
OPERADOR DE MESA

TELEFON[CA

ENCARREGA D0 2
VALOR N4 ENSAL R$

RS 3. 1 38.0 1 RS } 2.552.04

liS 3.046,62 R$ 9. ] 39.86

R$ 5.0 1 9, t 4 R$ 1 0.038.28

R$ 202.8 1 6.57

R$ 2.433.798.84

CLÁUSULA SETIR'l A DO PAGANIENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRAT.ADA. pelos serviços etêlivamente

prestados, até o 1 0' (décimo) dia útil do atento da nota fiscal, por meio de depósito na conta-corrente

da CONTRATADA, através de Ordem Bancária. mediante apresentação da respectiva tintura ou nota

llscal dos serviços executados, le6erentes ao mês antelioi ao da prestação dos serviços, devidamente

atestada pelo setoi competente. Para efeito de pagameitto, considerar-se-á paga a batuta na data da

emissão da Ordem Bancária;

Parágrafo primeiro. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula. a

CONTRATADA deverá fazer constar como benetlciálío/cliente, da Nota Fiscal,/Fatura

correspondente, emitida sem usuras, o CONSELHO NACIONAL DO í\']IN]sTER]o PUBLICO,
CNPJ n' 11.439.520/0001-11, e ainda. o llúmero da Nota de Empenho. os números clo Bai)co. da

Agência e da conta-cot-rente da CONTRATADA e ti descrição dai-a e sucinta do objeto

Parágrafo segundo. Sobre o valor da Nota Fiscal. a CONA RATANTE fará as

I'etenções devidas ao INSS e as dos impostos e contribuições previstas ilã Instt'ução Noi'm:luva SRF
n" 1.234, dc 1 1/01/2012.

Parágrafo terceiro. Casa a CONTRATADA seja optante pelo "SIMPLES" (Lei n'

9.317/'96), não serão feitas as retenções de que trata a citada instrução llormativa. ficando i\
CONTRATADA nesse caso obrigada a apresentar declaração, na folga do Anexo IV da mesma

Instrução Norilaativa SRF n' 1 .234, de 1 1/'01 '2012, em duas vias, assinadas pelo seu representante
le.gal

Pfoccsstl n' O.(l0.00o..00084(v2(i 1 6-03 í)quina 6 dc 49
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Parágrafo quarto. Netlhunl pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto

pendellte de liquidação qualquer obi'ilação flnanceirti que Ihe for imposta, em virtude de penalidade

ou inadimplência contratual. sem que isso gere direito a acl'éscimos dc qualquer naluieza.

Parágrafo sexto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que
CONTRATADA não tenha concon-ido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de

atualização financeira devida pelo Conselho Nacional do Ministério Público, conforme disposto no

art. 36. $ 4', da lllstrução Normativa/SLTl-MP n.' 02, de 30/'04/2008. mediante a aplicação da
seguinte fónnula:

E/}f = / x Arx J,'E sendo

/ = Í.Z:X:llZ!(Ü. assim apurado: 1 = J.6Z.!DQ) 1 - 0,000 1 6438

3Ó5365
Em que

l ice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa dejuros de mora anual = 6%

EM - Encargos nloEatórios;

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento:

VP - Valor da parcela em atraso

Pitrágrafo sétimo. Aplica-se a illesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese

de eventual pagamento antecipado. observado o disposto no art. 38 do Decreto n' 93.872/86.

CLÁUSULA OIT/\VA DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA

As despesas com a execução deste Contrato correrão, neste exercício, à conta de

créditos orçameiltários consignados no Orçamento Geral da União. Conselho Nacional do Ministério

Público, no Programa/'Atividade 03.032.2100.gOtO.000], na categoria económica 3.3.9.0.37.01 e,

para o exercício seguinte, créditos próprios de igual natureza

Processo I'lo r).00.0011.0(i0846/20 1 6-03 Página 7 de 49
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Parágraflo único. Pata cobertura da despesa foi emitida Nota de Empenho n'
2016NE000558. de 14/11/201 6, à conta da dotação orçamentária especificada nesta Cláusula.

CLÁUSULA NONA DA REPACTUAÇAO DO CONTRATO

O contrato poderá sei repztctuado. visando à adeLluação aos [lovos preços de mercado.

observado o interregno íllínimo de um ano, a contar da data-base do acordo. convenção, dissídio

coletivo de trabalho ou equivalente. que estipular o salário vigente à época da apresentação da

proposta. ou da data da última repactuação e a demoilsLraçào analítica cla variação dos componentes

dos custos, devidamente justificada.

Palágtafo primeiro. A contratada poderá exercer seu direito à rel)actuação dos preços

até a data da prorrogação contratual subsequente

Parágrafo segundo. Caso a contrtüada não solicite a repactuação ilo prazo estipulada

no Parágrafo anterior, oconerá a preclusão do direito de repactuar.

CLÁUSULA DEZ - DA GARANTIA

A CONTRATADA prestará gara1ltia no valor de RS 121.689.94 (cento e vinte c um

mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos) no prazo de lO (dez) dias úteis,
pronogáveis por igual período, a ci'itério da CONTRATANTE. contados da data de recebimento de

sua via do contrato assinado, corresponderlte ao percentual de 5%(cinco por cento) do valor global do

Contrato, sob a forma de uma das naodttlidades admitidas pelo art. 56, $ 1', da Lei n' 8.666/1993,

devendo ser renovada anualmente. atualizada e complementada nos termos do $ 2' do mesmo artigo.

Parágrafo Primeiro. A garantiu deverá sei prestada com vigência de 03 (três) meses

após o término da vigêítcia contratual. nos termos do Art. 19. incisa XIX, da IN SLTI/l\4POG n
02/2008.

Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE fica autorizada a utilizam a garantia para
assegurar o pagaíllento de:

Processo Ra 0.00. 002.00084í)/'20 1 fi-03 Colltr:tto CN b,,ÍP n' 48/20 1 f) Página 8 clc 49



CONSELHO
NACIONAL DO
MINISTÉRIO PUBLICO

]) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e/ou do l ão

adímplemento das demais obrigações nele })revistas;

b) prquízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo

da CONTRATADA, ou de seu preposto, durallte a execução do contratos

c) as multas punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;

d) obrigações trabalhistas e ptevidenciárias de qualquer ilaEureza. não hoiliadas pela

contratada. independente dc pagamento díreto e prévio da CONTRATADA ou de decisão judicial

transitada em julgado.

Parágrafo Terceiro. Na hipótese de seguia-gal-antia ou fiança bancária não serão

aceitas garantias em ct1los termos não constem e\pressaniente os evelltos indicados nas alíneas a a c/

do parágrafo segundo.

Parágrafo Quarto. O garantidos deverá declaram expressamente que tem plena ciência

dos termos do edital e das cláusulas contratuais.

Parágrafo Quinto. O número do colltrato garantido ou asseguladtl deverá constar clo

insErunlento de garantia ou seguro a serem apresentados pelo garantidos ou segurador.

Patápa6o Sexto. A inobservâilcia do prazo fixado pala a apresentação da garantia

acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do coíltrato, por dia de
atraso, até o limite de 5%(cinco por cento).

Parágrafo Sétimo. A CONTRATADA se obriga a depor. no prilzo de lO (dez) dias

úteis, o valor da garantia que vier' a ser utilizado pela CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo. O Conselho Nacional do Ministério Público não executará a

gatailtia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradortt ou do fiador, das obrigações
contratuais;

ou fatos praticados pela Adillinistração;

c) descumptimento das obrigações pela CONTRATADA deconentes de alasn [ +

Processo n' 0 00.002.0(i08+6/20 1 6-03 Página 9 dc 49
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cl) atos ícitos dolosos praticados por servidores da Administração

Parágrafo Nono. Cabe à própria administração apurar a isenção da resl)otisabilidade

prevista nas alínetts c c d do parágrafo oitavo

Parágrafo Décimo. Não serão aceitas garantias quc incluam outrits isenções de

responsabilidade que não as previstas no parágrafo oitavo

Pttiágtafo Décimo Primeiro. Ao término do Contrato, tt garantia será restituída,

automaticamente, ou por solicitação, someille após o integral cunlpriillento de todas as obrigações

contratuais, inclusive recolhimento de multas, encargos previdenciários, trabalhistas, inclusive as

verbas iescisóriits, e satisfação de piquízos causados à CONTRATANTE ou ti terceiros. iia execução
do objeto contratado.

Parágl-afo Décimo Segundo. Caso a CONTRATADA não efetive o cumprimento das

obrigações tiaballlistas tlté o flm do segundo mês após o encerramento da vigência contratual ou da

rescisão. a garantia sela utilizada pala o pagamento diretamente pela CONTRATANTE. conforme

estabelecido no art. 19-A. incisa TV. e art. 35. parágrafo único, ambos da Insuução Normativa
SLTI/MPOG n' 02/2008.

CLÁUSULA ONZE DAS RESPONSABI LI DANES

A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pelos prejuízos causados ao

património da União em recorrência de ação ou omissão de seus empregados ou piepostos.

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA responderá civilmente pelos furtos e roul)os

que porventura venham a ocos-er no interior das dependêllcias do ('ONTRATANTE. nos casos em

que ficar comprovado dolo ou culpa de seus prepostos ou empregados.

Parágrafo segundo. Na hipótese de verificação dos danos, a ('ONTRATADA ficará

obrigada a promover a reposição do beiTI em condições idênticas ou o ressarcimento a preços

atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, contados a purtii- da comprovação de sua responsabilidade.

Processo n' 0.t)0 002.0008-+(l/20 1 6-03 onLrato CN h,,ÍP n' +8,/20 1 6 Página l C) dc 49
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Parágrafo terceiro. Caso a CONTRATADA não promova a reposição do bem nos

teimas do Parágrafo segundo desta Cláusula, dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-

se o direito de descontar o valor do ressalcitnenLO da gtuantía dc execução ou da t'atura do mês

CLAUSLÍLA DOZE - DO RECURSO

E admissível recua-se dos fitos do CONTRATANTE. decorrentes da execução deste

Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da respectiva ciência, collfonne art. 109.
da Lei n' 8.666/93

CLÁUSULA TREZE DAS PENALI D.ODES E liECLJ USOS

A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas rãs Leis n' l0.520/2002 e

8.666/93 em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições do presente Contrato

Parágrafo primeiro. Conforme o disposto no art. 28 do Decreto n' 5.450, de

3 1 '05/2005. ila hipótese da CONTRATADA, derltto do prazo de validade cle sua proposta, deixar de

entregam a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação Falsa, eilsejar o

retardamento cla execução do objeto cla presente contratação. não mantiver a proposta. falhar- ou

h'mudar na execução deste Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer haude fiscal, lIGará

mpedida de licitar e contratar cona a Uitião e. se for o caso, set'á dcscredcnciada no STCAF, pelo prazo

de até 5 (cinco) itnos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e no Edital e das demais

coíllinações legais.

Pat'ágrafo segundo. Unia vez iniciada a execução dos serviços contratados, a sua

prestação de forma incompleta ou em descoitformidade com as condições aveilçadas poderá acarretar

alé111 do previsto no parágrafo anterior desta Cláusula, resguardados os plocedímentos legais
pet't infantes

a) advertência;

b) multa. a ser recolhida no pt'azo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a coiltal' da

comunicação oHcial. nas seguintes hipóteses

Í'rocesso Ro (.).00.002.0(J084ri/20 1 f)-03
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b.l) Penalída(les em conformidade com o estipulado no item ll
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO, do Termo de

Referência (Anexo l);

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administnlção. por até 02(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade pura licitar ou contratar com a Adillinistração Publica

enquanto perduraiem os motivos determinantes da punição ou até que sqa promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a l)enalidacle, que será concedida seillpre quc a licitante

vencedora ressarcir' a Administração pelos prquízos resultantes e após deconido o prazo da sanção
aplicada com base na alínea anterior

Parágrafo Tei'coiro. No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro cle 5

(cinco) dias úteis a contar da data da intimação pala o l)agamento, a im})ortância será descontada da

garantia prestada ou dos pagamentos a que nzeijus a CONTRATADA ou ajuizada a dívida. consoante

o $ 3' do art. 86 e $ 1' do art. 87 da Lei n.' 8.666/93, acrescida dejuros moratórios de 1 .0% (um por
cento) ao mês.

Patágiafo quarto. Os fitos administrativos de aplicação das sanções previstas nos

incisos ITT e IV. do art. 87, da Lei n.' 8.666/93 e a constantes do art. 7' da Lei n' 1 0.520/02, taenl como

a rescisão contratual, seixo publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

Parágraf'o quinto. Dc acordo coi]] o artigo 88. da Lei n' S.666/93, serão aplicadas as

sanções previstas nos incisos 111 e IV do ai-tido 87 da referida lei, à CONTrtATADA ou aos
profissionais que, em lazão dos contratos regidos pela citada lei:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
Fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer üibutos;

a) tenham praticado fitos ilícitos visando a frustrar os oUetivos da licitação:

b) demonstrem não possuir idoneidade para contratar cona a Administração em

virtude de fitos ilícitos praticados

Parágrafo sexto. Da aplicação das penas clefiilidas no $ 1' e no art. 87, dit Lei n.'

lg.666/93, exceto para aquela definida no inciso ÍV. caberá decurso ilo prazo de 05(cinco) dias úteis cla

data de intimação do ato.
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Parágrafo sétimo. No caso de declaração de inidoneidade. prevista no inciso IV. do

art. 87. da Lei n.' 8.666/93, caberá pedido de reconsideração ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho

Nacional do Ministério Público, no prazo de lO (dez) dias úteis a contar da data de intimação do ato,

podendo a reabilitação sei tequericla após 2(dois) anos de sua al)locação.

Parágrafo oitavo. Na comunicação da aplicação cla penalidade de que trata o item

andei'ior, seixo infottnados o nome e a lotação cla autotidadc quc aplicou a sanção. bem conto daquela

competente para decidir sobre o recurso

Parágrafo nono. O recurso e o pedido de reconsidetação deverão sei entregues,

mediante recibo, no setor de protocolo do CONTRATANTE, localizado no editTcio Adail Belnlonte,

situado no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 03 Lote 02, Brasília/DF. nos dias úteis, das
3h às 1 7h.

rl .Á l lsi jl .A nl l ATnn7r DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666/1 993.

Parágrafo primeiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do procedimento. assegurado o contiaditótio e a ampla defesa.

Parágrafo segundo. A rescisão do Conta'ato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos

enumerados nos incisos l a Xll e XVll do artigo 78 da Lei n.' 8.666/'93, mediante ilotifícação através

de ofício entregue diretanlente ou por via postal. com pt'ova de recebimento, sem prquízo das
penalidades previstas neste Conüato;

a) Amigável. por acordo entre as partes. mediante a assinatura de termo aditivo

ao contrato, desde que haja conveniência pata o CONTRATANTE; e

b) Judicial. nos termos da legislação

Processo n' 0.00.002 00í)846/20 1 6-03
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Parágrafo terceiro. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente

Parágrafo quarto. De contbmaidacle com o 1 2' do ai'figo 79, da Lei n' 8.666/93,

quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do a!'ligo 78 da mesa a lei. sem que haja

culpa da CONTRATADA. será esta ressalcícla dos prquízos iegulamlente comptov:idos que houver
soa-ido. tendo ainda direito a:

1 . Devolução de garantia, se houver;

2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão

3. Pagamento do custo de desmobilização.

Parágrafo quinto. A rescisão poderá acarretar as seguintes consequências imediatas:

1 . Execução da garantia contratual pat'a ressarcimento, ao CONTRATANTE.

dos valores das multas aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ela devidas;

2. Retenção dos créditos decorrentes do Contrato. até o limite dos prejuízos
causados ao CONTRATANTE

CLÁUSULA QUINZE DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá, nos termos do art. 65 da Lei n' 8.666.r93, ser alterado por meio

cle Ten aos Aditivos. objetivando promover os acréscimos ou supressões que se flzerenl nccessátios.

Parágrafo único. Nenhum acréscimo ou supiessãó poderá exceder o limite
estabelecido no parágrafo primeiro do art. 65 da Lei n' 8.666/93, salvo as supressões resultantes de
acordos celebt'ados ente'e os contratantes.

CLÁUSULA DEZESSEIS DA \KLI DADE

Este Contrato somente terá validade depois de aprovado pelo Sr. Secretário-Geral do
Conselho Nacional do Ministério Público.
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Parágrafo único. Incumbira ao CONTRATANTE à sua conta e no prazo estipulado no

art. 20 do Decreto n.' 3.555, de 8/8.r2000, a publicação dn Estrato deste Contrato e dos Termos
Aditivos no Diário Oficial da União

CLAtJSULA DEZASSETE - DO FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de Brasília/DF pala dirimir as dúvidas

não solucionadas administrativamente, oriundas das obrigações aqui estabelecidas.

E. por estarem de pleno acordo. depois de lido e achado conforme, foi o presente

Contrato lavrado em 02 (duas) vias de igual teor' e forma, assinado pelas partes juEttamente às
[estenlunhas abaixo.

Brasília/DF. 28 de novembro de 20 1 6

CONTRATADA

NOF.'tE: 'i{ /
CPF: (.../:'tZÜ"o C/ /l..,l9'-aA- ty;,4..,u

'Bmm áe Soba qtiMMe
Técnico Administrativo
Matrícula: 82.429
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ANEXO l DO CONTRATO CNNIP N 48/20 1 6

TERMO DE R[Ff: ltENCI.4

l DEFINTÇAO DO OBJETO

1.1 Contratação de pessoa .jurídica pala prestação de serviços continuados de auxiliar
administrativo, carregador, operador de fotocopiadora. operadora de mcstt telefónica e recepcionista
nas dependêitcias do Conselho Nacional do Ministério Público, em Brasília - DF. que compreenderá,
além da mão de obra, o fornecimento de todos os equipamentos. materiais e insumos de mào de obra
(uniformes) necessários à execução dos serviços, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos nesse termo de referência.

2 JUST{FICATl\A

2.1 0 Conselho Nacional do Ministério Público não dispõe de recursos humanos para o
atendimento dos serviços a serena contratados

2.2 Visando impedir também o crescimento da máquina administrativa. o Decreto-Lei n' 200/67
dispôs acerca da necessidade de descentralizilçào da Administração Pública Federal, mencionando que
Para melhor dcsincumbir-se das tape.fcts dc platlcjmnenío, pool dettação. super xisto e cotltlolc e com

o objetivo de Impcttlr o cl'cscimctlto deslllesllt'ado tlQ ttláquina admittisti'aviva, a .4clminisli'anão
piocutalá desotlrigar-se da rcali=ação tllulct ial de lcue.fas executivas, iccoituldo, setupre que
possível. êt execução indileta. medicltate conltctto. ciescle blue exista. na áleu. iniciativa pii\lcicia
;u$cienlenlente desetnolvida e capacitado a desettlpetthcu' os encuigos de e:çecução" tgr\to\l-se\.
2.3 Dessa forma. com o escapo de melhor executar sua missão institucional, é necessário que se
delegue aos servidores do quadro a realização de atividades voltadas precipuamenle à área fina do
órgão. de modo que as atividades de mero cotidiano e simples execução. tais coillo a recepção e
identificação de público externo, a movimentação de processos por meio de sistema interno e a
reprodução de cópias. soam realizadas por execução indit'eta.

2.4 Assim. em observância a proibição contida no $ 2'. do Artigo I'. do Decreto de n
2..a-] \ l\ 9ql, que dele l:nana. "Não poderão se} ob.feto de execução inclui'eta as ütividades Inet'entes às
categoticis .futiciollctis abralagidus pelo ptclno de calhas do ól'gão ou elitidude. salvo exp)essa
disposição legal eln cotlt+áiio oti qiiantto se licitar de cul'go extillío. total otl pmciaLllletlle, tlo âmbito
do qz/adro ge/a/ de pessoa/". Cabe ressaltar que. muito embora exista o Galgo de auxiliar'
administrativo no quadro do Ministério Público da União, conforme Lei n' ll .415. de 15 de dezembro

cle 2006, que bege o quadro de carreiras do Conselho Nacional do Ministério Público. ila Lei n
12.412, de 31 de maio de 2011. elll seu artigo 2' e. !$ 2' e 3' e, também. conforme a Portaria CNMP-
PRESI n' 226, dc dezembro 2014. não está previsto o cargo de auxiliar administnitivo no quadro de
can'eiras do órgão.

2.5 Ainda. em atenção às orientações contidas na IN n' 02/'2008 -- MPOG. notadaillente nos
artigos 8' e 9', in vereis:

2..6 Att. 8' Pociet'á sel aclmiíida a alocução clu .jtlllção de apoio cldtuinisttutivo. desde cJlie lodos

]s fure.füs a setetn cxcctltadas estejam pl'e~'iumcnle descritas tlo collfiulo de pteslação de sct'viços
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pttlct a Junção especifica, admilittdo-se pela dniinistlaçào, elti i'ilação à pensou elicariegada cia
fmlção. u notil\cação cliteía pata ci exe tição das tal'elas previ }letlle del\tiidas

2..1 .Art. 9' Ê I'ccíac{ t a conta'ilação de utiviclacics cine

!.]. \ ] - se.luilt inet'elites às cutegol'ius Ji.llicit)leais ctbtungidus pelo pla+lo de Galgos do órgão ou

utilidade. ussinl defltlidas }lo seu! plutto de cclt'gos e scitúiios. fulvo explessu clisposiçãn legctl elli
cotlttário Oll (lualldo se ltalai de ccngo cxlíltto. total ou purcialmellte. no â)}tlliio do quadro guctl de
pessoal

2..1.2 ]1- constit {c]n] u Hissãt] instltucioriu! dt] órgão ou ellticlade:
2.8 Verifica-se, pois, que os serviços do objcto de contratação não se enc utidlam nas atividades
inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo planto dc cargos do Conselho Nacional da
fvÍinistét'io Público.

2.9 Nesse contexto. temos ainda o artigo 7' da mencionado Instrução Normativa quc dispõe que
as afinidades de cotlseivclção. llmpe=u seguicttlça, vigilâllcia, ttatlspottes, itlÍolniãtica. copeilagem,
I'acepção. )eptoglaÍiu. lelecolllutücações e )}lantliençào tlc prédios, ecluipclmetltos e itlslalações sei ão.
c/ÉO pr({/ê/'ê/7c/a. oÀye/o de c'xecz/ção /nd;/e/a" (gritou-se), possibilitando que os serviços de Canegador,
Operador de Fotocopiadora, Operador de Mesa Telefonica e Recepcionista sqanl realizados por meio
de execução indireta

2.10 A contratação está prevista ilo Plano de Gestão 2016 sob a iniciativa

CNMP PG.16.SA COGCS.018 - Contratação/Proa'oração de Serviço de Apoio administrativo.
Operadores de 6olocopiadola, Telefonistas e Can'egadr)res de móveis do CNMP e
CNMP PG.1 6.PRESA.0 1 1 -- Contratação/Prorrogação de serviço de Recepcionista 20 1 6.

3 DESCRIÇÃO DO OBJETO

3.1 Prestação de serviços continuados de auxiliar adllainistrativo, carregador, operador de
fotocopiadora. operadora de mesa telefónica e recepcionista nas dependências do Conselho Nacional
do Ministério Público, em Brasília DF'. que compreenderá. além da mão de obra. o folnecimenta de
[odos os equipamentos. materiais. insumos de mão de obra e uniformes necessários à execução dos
serviços, pelo período de 12 meses. pronogáveis tios termos da legislação vigente. conforme
condições constantes neste teimo de referência e seus anexos.

3.2 DAS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO

3.2. 1 0s serviços a sereíll prestados serão executados nas dependências do Conselho Nacional do
Ministério Público, podendo ocorrer atividades externas, com o seguinte quantitativo de posto:

QUADRO OI

2 Gab. do Sectetái'io-Geral
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4

5
L

6

7

8

9

10

11

B
14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27
F

28

29

30

Assessoria de Comunicação

Conegedoria

Assessoria Jurídica

Auditoria interna

Secretaria de Gestão Estratégica

Secretaria de Planejalnento Orçamentárío

Assessoria de Segurança

Secretaria de Tecnologia da Informação

Secretaria de Administração

Comissão Permanente de Licitações

Coordenada de T\materiais. Compras e CoiltraLos

Seção de Material

Seção de Patiimõnio

Coordenada de Gestão de Pessoas

Cootdeilaria de Gestão de Contratos e Serviços

Seção de Serviços Auxiliares

Seção de Comunicação Administl'atava

Coordenadoria de Execução Finttnceira e OrçaillenLária

Coordenada de Transporte

Secretaria Processual

Protocolo Jurídico

Comissão da Ttlfância e Juveíltude

Comissão da Memória Institucional

ENASP -- Estratégia Nacional dc Justiça e Segurança Pública

Comissão de Acompanhamento Legislativo e Juríspiudência

Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais

Comissão do Sistema Prisional

l

5

6

L
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3 1 Comissão de Planejamento Estratégico

32 Biblioteca

33 Coordenadoria de Engenharia

34 Unidade de Diárias e Passagens

TOTAL 48

QUADRO 02

2 Seção de Património 9.

4TOTAL
L

QUADRO 03

QUADRO 04

TOTAL
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QU ADl{0 oS

3.2.2 Baseiam-sc os quantitativos descritos na distribuição do serviço piesrado anualmente tias
dependências da CONTRATANTE. Esse serviço visa atender as necessidades do expediente de
trabalho.

3.2.3 Assim. esclarecem-se os seguintes pontos:

3.2.3.1 0 quadro 01 está em atendimento ao quantitativo atual dos ptotlssionais presentes na
instituição, os quais atendem as deillandas das unidades citadas nele

3.2.3.2 Estimou-se o quadro 02 a partir da necessidade de [llovimentação de móvel que, em caso
de movimentação de mesas. equipamentos e mobiliários de grandes dimensões ou peso elevado,
realiza-se o trabalho em dupla. evittlndo eventuais danos ao patiimânio
3.2.3.3 Estimou-se o quadro 03 a partir da estrutura apresentada na reprografia, atendendo as
demandas de todo CNl\4 P.

3.2.3.4 Estimou-se o quadro 04 a fim de haver a cobertura de todo o horário de expediente do
órgão. respeitando as 6 (seis) horas de jonlada de labor dos proflssioilais somado ao intervalo de
descanso obrigatório.

3.2.3.5 Estimou-se o quadro 05 a flm de cobrir todo o horário de expediente do órgão. respeitando
alarmada de labor dos profissionais somado ao intervalo de descanso obrigatório e também atendem as
situações de demanda de identificação durante sessões plellárias e eventos que oconem na
dependência do CNN{ P.

3.2.4 Conforme a necessidade da CONTRATANTE, a distribuição das postos apresentada nas
Unidades poderá sofrer alterações.
3.2.5 Conforme a necessidade da CONTRATANTE, podem ocorrer atividades externas. aquelas
fora da sede do CNMP, e deverão set' observados os descansos intrajomada e o horário da jornada de
trabalho, devendo ainda o empregado estar acoillpanhado de, pelo menos. um servidor ou membro ou
conselheiro ou de empregado que preste serviços ao Conselho Nacional do Ministério Público coil]
transporte de passageiros.

3.2.6 Vistoria As empresas licitantes poderão vistorias os locais em que serão executados os
serviços até o último dia útil anterior à data fixada pala a abertura da sessão pública, com o objetivo
de se inteirar das condições e grau de dificuldades existentes, mediante prévio agendamento de
horáriojunto à Coordenadoria de Gestão de Conta\tos e Serviços, pelo telefone(61) 3366-9260.

3.3 DOS PROFISSIONAIS
3.3.1 Baseou-sc a distribuição das atribuições dos profissionais !aa Classificação Brasileira de
Ocupações - CBO emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego(MTE).
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NO

9

PROFISSIONAL

Auxiliar Administrativo

Carregador de Móveis

Encarregado

Operador de Fotocopiadora

Operador de Mesa Telefónica

Recepcionista

CBO/»ITE

4 1 1 0-05

7832- ] 0

4 ] 01 -05

41 5 1 -30

4222-05

422 1 -05

QTínAOE

48

04

02

02

03

03

FREQ vENCiA

44 HORAS SEMANAL S

44 FLORAS SEMANAIS

44 HORAS SEMANAIS

44 110RAS SEMANA l S

36 HORAS SEMANAIS

44 HORAS SEMANAIS

J

4

5

6

3.4 DA QUALIFICAÇÃO DOS I'ROFISSIONAIS
3.4.1 0s pi'ofissionais contratados por esse Termo de Referência deverão atender aos se=liintes
requisitos básicos:

Postos

Auxiliar Administrativo

Cara'egador

Operador de Máquina Reprográflca

Requisitos básicos

Ensino fundamental.

Ensino fundamental incompleto

Ensino médio completo e/ou curso básico profissionalizante e/ou
experiência compt'ovada na CTPS

Ensino médio completo e/ou curso básico profissioilalizailte

Ensino médio completo e possuir cursos básicos de qualificação
na área, incluindo de informática

Ensino lllédio completo

Operador de Mesa Telef'única

Recepcionista

Encarregado

3.4.2 Espera-se como conduta dos empregados da empresa terceirizada dentro das dependências
do CNMP

3.4.2.1 Manter tratamento cordial com os seus pares. servidores, estagiários, prestadores de
serviço, visitantes e denaais pessoas, tratando-os com educação. urbanidade. presteza, fineza e
atenção. orientando aqueles sob sua responsabilidade pata que tenham essa mesma conduta.

3.4.2.2 Exercer com zelo, dedicação. assiduidade e pontualidade as atividades que lhes são
conferidas.
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3.4.2.3 Preservar, durante o expediente e nas dependências do edifício-sede. o distanciamento
necessário à boa execução do serviço. de illodo a evitar relacionamentos pessoais que desabonem a
imagem da Adilainistração.

3.4.2.4 Desempenhar outras atividades pertinentes ao cargo que ocupam. sempre que necessário, e
desde que cle acordo com a ClassiRcação 13rasileira de Ocupações CBO, do Ministério do Trabalho
e Emprego -- MTE

3.4.2.5 Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos no Tendo de
Referência, durante o período em que estiver prestando os serviço.s

3.4.2.6 Manter conduta compatível com a modalidade administrativa. levando sempre ao
conhecimento do encarregado e este ao gestor/'fiscal do contrato, toda e qualquer irregularidade que
tiveren] ciências cm razão do posto;

3.4.2.7 Cumprir e zelar pelo cuinprinlento das normas legais e legulamentaies;
3.4.2.8 Atender prontamente as chamadas de serviço. inten'ompendo quttlquer atividade que
porvclltuia esteja sendo realizada. com exceções admitidas a critério do gestor/fiscal do contrato;
3.4.2.9 Nào se ausentar do serviço durante o expediente sem prévia autoiizaçào do Encara'Ceado
com anuência do gestor/fiscal do contrato; e

3.4.2. 10 Desempellhar as atribuições pertinelttes ao cargo e tarefas da mesma natureza e grau de
complexidade, atinentes à filnção.

3.4.3 Casos omissos serão resolvidos pela administração da CONTRATANTE, por intermédio do
gestor/nlscal do contrato.

3.5 DO llORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

3.5. 1 0 CNMP funciona de segunda à sexta-feira, de 7h às 2 1 h. Haverá, portanto, villa escala de
horários a ser formulada, a fim de conciliar o horário de prestação do serviço e a jornada de trabalho
máxima da categoria, sendo preferencialmente a realização de uma .jornada diária de 8 horas e 48
minutos para o cumprimento da 44 botas semanais do ptoflssioilal dentro do período de
tuncioliamento. E facultado à Contratante a reformulação dos dias de Uabalho e dos horát'ios de
enfiada e saída. a qualquer tempo de acordo com as suas necessidades. obedecendo à jornada legal
prevista e o acordo ou convenção coletiva da categoria.

3.5.2 Com base no art. 1 1 g 2', da IN N' 02. de 30 de abril de 2008, "ç?r/í//zdo da adofõo da
unidade de medidcl pol postos de t)abalilo ou hmas de serviço, admite-se ci .Pexibili'-anão da
execução cta alia'idclde ao longo do horário de expediente. vedalldo-se u iecili:ação de bolas exlias ou
pagalnulfo de ctdiciollais }lão previstos }ietn estintcxdos origitlatiatnetlte na itlstluttlenlo
cota você! tório .

3.5.3 Desta forma, diante da previsão de discricionariedade, fica vedado o cumprimento de horas
extras e o paganlenlo de adicionais. Quanto à flexibilização da execução da atividade ao longo do
expediente, esta deverá ocorrer no interesse da Administração

3.5.4 Caso não haja determinação em contrário pela Conveilçào Coletiva de Trabalho ou pela
legislação trabalhista, a compensação deverá, preferencialmente, ocorrer dentro do mês ou, na sua
impossibilidade, no mês subsequente ao da realização das horas excedentes trabalhadas. Porém, será
de responsabilidade da empresa CONTRATADA a relação desta pala com seus fl-tncionários, inclusive
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no que concerne a compensação de horas. cujo controle deverá ser apiesetttado ao gestor/fiscal
mensal mente.

3.5.5 Ainda, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE. os serviços poderão ser prestados
aos sábados e/ou domingos, observ:tdo o horário limite de aré 22h, para que não ocorra a obrigação de
pagamento de adicional soturno ou adicional de hora-extra, sendo que a compensação de horas
trabalhadas poderá ocorrer de um dia ptti-a o outro ou, na impossibiliditde. no mês subsequente,
co1lforme disposto na Convenção Coletiva de Trabalho, não ctlbendo ao CONTRATANTE qualquer
Oll LIS .

vigente

3.5.7 Nos recessos, Feriados forenses ou em dias específicos. eill razão de decisão da
administração do CNMP. poderá haver indução do horário de funcionamento dos postos de trabalho

3.5.6 O horário de almoço será adequado à legislação ou Convenção Coletiva de Trabttlho (CCT)

3.6 DAS ATRIBUIÇO[S DO AUXILIAR ADNlINISTR.AT]VO

3.6. 1 0s serviços prestados à Contratante coi-respondeste ao posto de Auxiliar Administrativo
deverão ser executados conforme a discriminação seguinte:

a) recepcionar e prestar serviços de apoio a autoridades, clientes, visitantes e servidores em geral
que frequentarem às dependências da CONTRATANTE, utilizando-se de recursos como os telefones.
conlputadoies, imprcssotas, má(quinas reprográficas e fax;

b) marcar entrevistas e iecebel visitantes, direcionando-os aos servidores responsáveis;
c) averiguar as necessidades da unidade e dirigir ao lugar ou pessoa procurados;
d) agendar serviços e/ou atividades;
e) observar normas internas de segurança
f) organizar informações e planejar o trai)alho do cotidiano. mantendo organizado o local de
trabalho;

g) agir com presteza e cortesia no atendimento, zelaildo pela imagem da instituição, o sigilo
profissional e o bom relacionamento com colegas e demais colaboradores;
h) expressar-se com desenvoltura, clareza e objeTividade;

i) usar de habilidade para interagir com as pessoas de forma empática;
j) prestar atendimento e recebimento ao público interno e externo, inclusive nos eventos
programados e/ou apoiados pelo Conselho Nacional do Ministério Público;

k) manter controle, arquivo, recebimento, iegistro e distribuição de documeittos;
1) anotam' e transmitir recados

m) auxiliar nos serviços de secretalía;
n) zelar pela lixupeza e manutenção das instalações mol)iliárias e equipametlLas;

o) apontar coitsel'tos necessários à conservação de bens. instalações e equipamentos
providenciando. se tot o caso. a sua execução;
p) cumprir todas as iloimas e determinações apresentadas;

q) efetuar a distrit)unção de fotnlulários. foldcres e documentos diversos, segundo as orientações
da Unidade da CONTRATANTE

r) movimentar. por meio manual e/ou eletiõnico. documentos em sistema próprio da
CONTRATANTE referente à tramitação de processos e documentos;
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s) preeílcher fotmuláiios que visem ao cotlüole de serviços e à tramitação de documentos;

[) processar a conespondêtlcia recebida (pacotes, telegramas, fax e ]]]ensagens), distribuindo-a à
uílidade destinatária;
u) entregar e receber volumes em geral. como processos. livros. documentos. materiais de
expediente e equipamento de pequeno porte coillo estabilizadores. calculadoras. quadros e afins;
v) entregar a destinatários hora das dependências do CONTRATANTE volumes em gei'al, como
processos: litros. documentos e materiais de expediente observada as regras deste Termo de
Referência e conforme orientações da CONTRATANTE
w) executar o arquivamento de documentos= e
x) executar outras tarefas de mesma natureza e grau de complexidade atincElte à função.

3.7 DAS ATRIBUIÇOES DO CARREGADOR

3.7.1 0s serviços prestados à Contratante con'espondente ao posto de Carregador deverão ser
executados conforme a discriminação seguinte:

a) auxiliar na distribuição dos garrafões de 20 litros e garrafinhas de água mineral de 500 ml ou
300 ml, nas copa\s e setores;

b) auxiliar no recolhimellto dos garramoes de 20 litros de água mineral nas copas e setores;
c) limpar e organizar, sob a supervisão de servidor' ou encanegado, o depósito específico para
guarda de água mineral(ganaRoes de 20 litros ou garrahnhas de 500ml);
d) transportar mobiliários. equipamento de grande porte afins, incluindo equipamento de
informática, a exemplo de impiessota, monitor e CPU, em âmbito interno e/ou externo do
CONTRATANTE. A execução de serviços ilo âmbito externo deverá ser acompanhado f)or servidor
lotado do setor solicítante do serviço;
e) executam outras tarefas de mesma natureza e grau de complexidade atinente à função.

3.8 DAS ATRIBUIÇOES DO OPERADOR DE FOTOCOPIADORA

3.8. 1 0s serviços prestados à Contratante correspondellte ao posto de Open'ador de Fotocopiadora
à Contratante deverão ser executados conforme a discriminação seguinte:

a) Disponibilizar fonte de dados para usuários (alfabetar fichas, illontar sumários correntes
elaborar instrumentos de pesquisa e guardar material nas estaittes);
b) Prestar serviçta de comutação. recebendo serviços de material

c) Executar tarefas relacionadas com a elaboração e manutenção de arquivos, encadernação;
d) Operar equipamentos ieprográficos
e) Recuperar e preservar as informações por meio digital. magnético ou papel;
f) Organizei documentos e informações;
g) Solicitar a aquisição de material necessário ao serviços pertinente;
h) reproduzir, imprimir e escanear documentos em máquinas reprográtlcas instaladas na sede da
CONTRATANTE;
i) desmontar e montar volumes de processos e''ou desanexar documentos pala reprodução e
escaneainento;
j) peifurtu, encadernar e plastiflcar documentos e ttflns;
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k) controlar, poi meio de dispositivo própria da área gestora da CONTRATANTE. o quantitativo
de cópias produzidas;

1) emitir relatório de cópias efetivamellte produzidas e impressas;
m) comunicar ao Encarregado da CONTRATADA, que repassará imediatamerlte à
FISCALIZAÇÃO. qualquer' defeito blue porventura venha a constatar nos equipamentos. objetivando
o devido reparo: e

n) executar outras tarei'as de mesma natureza e grau de complexividade atinente à Rinção
operando os recursos abaixo relacionados:

perfuradoia e cncadernadora manual para espiral;
petfuradoi-tt automática;
perfurados ovoide manual;
refiladora manual;

refiladota pala corte rotativo;
guilhotina com acionamento manual;
guilhotina automática;

alicate pala esl)irai
grampeador industrial;
canteadeira manual;

máquina colocadora de espirais;
plastificadora automática;
dobradeira automática:
encadernadora: e

estufWdesumidificar de papel

3.9 DAS ATRIBUIÇÕES DE RECEPCIONISTA

3.9. 1 0s serviços prestados à Contratante correspondente ao posto de Recepcionista deverão ser
executados confomle a discriminação seguinte

a) Ser pontual e petmanecet' no posto de trabalho determinado, aumentando-se apenas quando
substituído(a) por outro(a) recepcionista ou quando autorizado pela chel:la;
b) Apresentar-se devidamente uniformizado(a), asseado(a), barbeado e com unhas apagadas;
c) Manter-se com cabelos cortados no caso masculino. e presos, no caso feminino;
d) Conduzir-se com urbanidade e educação. tratando a todos cona respeito. atenção e presteza;
e) Recepcionar. orientar e encaminhar o público cm geral, inclusive autoridades=
f) Conferir docunleiltos de identificação;

g) Indagar aos visitantes se estão postando armas letais ou não letais e aplicar as re.Eras de
controle de acesso da CONTRATANTE:
h) Entrar em contato com o setor de destino para obter autorização de acesso do visitante. caiu
exceção do protocolo quando da entrega de documentos e conespondências;
i) Anunciar a chegada de visitantes pré-autorizados;

j) Identificar as pessoas que ingressam e circulam nas dependências do CNMP, efetuando os
respectivos ciedenciamentos e registrando os dados correspondentes;
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k) Entregar dispositivo de identificação (crachá ou adesivo) ao visitante e seu(s)
acompanhante(s), orientando e executando os demais procedimentos requeridos para ingresso no
edifício ;

1) Orientar e prestar auxílio necessário para a con'eta destilação do visitallte;
m) Registiar a entritda e saída de equipainenlos;
n) Observar a prioridade garantida por Lei quanto ao atendimento aos portadores de deficiêi)cia
física de locomoção. idclsos. gestantes. pessoas com criança de colo. etc.. dando-lhes a preferência de
[rãnsito e acesso aos elevadores, piocutando ajuda-los no que estiver dentro de suas atribuiçõesl
o) Manter-se atento aos visitantes e. havendo alguma suspeita, informal o fato à Segurança
visando à averiguação da real situação;

p) Recolher os dispositivos de identificação dos visitantes quando de sua saída das instalações
Esta atividade terá auxílio da equipe de vigilância
q) Solicitar da Administração o suporte dos serviços de limpeza, manutenção e segurança.
quando requerido. como também da brigada de incêndio se necessário:

r) Colaborar com o serviço de segurança na organização do ingresso de grupos de visitaíltes;

s) Trabalhar em harmonia com a vigilância, no intuito de impedir o acesso de qualquer pessoa
que esteja vestindo traje incompatível com as regras estabelecidas pela CONTRATANTE. Entretanto.
poderá ocorrer a entrada quando ficar caracterizada situação de emergência, com potencial risco de
vida e reconhecida rlecessidade de prorlto atendimento/socorro nlédico=

t) Tnfoimai à pessoa competente toda e qualquer tipo de atividade comercial que contrarie as
normas da instituição;

u) Não interferir em assuntos para os quais não haja autorização ou convocação prévia:
v) Promover o recolhimento de quaisquer objetos e/ou valores encontrados nas dependências da
CONTRATANTE, providenciando, de imediato, a remessa desses bens à Segurança, com o devido
registro

w) blanter o local de trabalho adequadamente organizado, sem empilhamento de papéis, bolsas
excesso de canetas, papéis de avisos colados. pastas desnecessárias, livros pessoais. copos de água,
café etc

x) Manter sigilo das informações obtidas em lazão da atividade desempenhada;
y) Ao chegar' ao posto receber e passar o serviço, relatando todas as situações encontradas. bem
como as orctens e orientações recebidas

z) Ao iniciar suas atividades verificar se há alguma orientação especial a ser atendida quanto a
restrições de acesso ou Orientações devido a eventos naquele dia especificamente;
na) Operar o sistema dc controle de acesso de visitantes=

ab) Cumprir as normas para acesso ao prédio. assim como a perfeita utilização dos equipailaentos
(telefone, equipamentos de informática e etc.) colocados à sua disposição, pala execução dos serviços;
ac) Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço
desempenhado, a fitll de evitar o comprometimefllo e interrupções desnecessárias no atendimento:
ad) Evitar o uso de aparelho celular durante o horário de expediente:

le) Não abordar autoridades ou funcionários de outras áreas, para tratar de assuntos particulares;
af) En} caso de dificuldade para o desempenho de suas arividades, buscar a orientação ao
supervisor/encarregado da empresa e ao Gestor' do Contrato, repassando-lhe o problema;
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ag) Orieiltat os visitantes quanto à sua movimentação llo prédio. informando-os dos requisitos
normativos e de segurança durante a sua petmatlência no edifício. como também, instruindo-os
quanto à utilização da identificação;
ah) Observar o tuncionalileilto dos c(llliptimentos colocados à sua disposição. inl'otmalldo
qualquer inegulatidttde ao supervisor/encaircgado da enlpresa=
ai) Conf'erir e passar para o substituto ti relação de objetos sob sua guarda;
d) Ocnnendo desaparecimento de material. coíllunicar o fato imediatamellte ao
supervisor/encarregado da empresas e

ak) Não utilizar equipamentos como aparelhos de som e televisores, evitar jogos. passatempos ou
quaisquer outros quc possam prqudicar a atenção requerida ao serviço;

al) NÍantei posturas condizentes com o serviço, evitando comportamentos desleixados como
gesticulações- sentar-se de forma displicente. tom de voz alto ou desagradável;

am) Realizam ouvias atividades de mesma natureza profissional e grau de complexidade

3.9.2 DAS ATRIBUIÇOES DO ENCARREGADO

3.9.3 As atribuições correspondentes ao cargo de encarregado deverão ser executadas confonne a
discriminação a seguir:

a) Conhecer as atividades de cada profissional, de acordo com as orientações da fiscalização do
contrato:

b) Ficar atento às disciplina e qualidade do atendimento dos profissionais;
c) Evitam confronto, de qualquer natureza, entre os ploflssionais alojados nos postos de trabalho com
outros profissionais. ou com os servidores e/ou visitantes do CNMP. buscando. em caso de dúvida.
esclarecimentos e orientações com a fiscalização do contrato;

d) Estar à disposição dos profissionais alojados rios postos de trabalho. sempre que necessário,
visando a resolver os problemas relativos ao serviço;

e) Fiscalizar, controlar e orientar, pemlanentemente, o coireto uso dos equipamentos e utensílios;
f) Coibir, terminantemente, qualquer uso indevido ou indiscriminado dos materiais, equipamentos
e/ou produtos=
g) Providenciar a imediata substituição de materiais e/ou e(luipamentos defeituosos ou danificados;
h) Não permitir que os profissionais alojados tios postos de trabalho saiam do serviço com materiais,
documentos e/ou chaves de móveis e imóveis do CNMP;

i) Fiscalizar a adequada utilização de qualquer equipamento eletrõnico posto à disposição dos
pro fissio naus ;

j) Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavl'ões ou expressões ílão apropriadas ao
tipo de relacionamento formal que o trabalho impõe;
k) Entrar em arcas reservadas somente em caso de emergências, ou quando devidatTlente autorizado;
1) Não abordam autoridades ou servidores, para tratar de assuntos particulares, de serviço ou atinentes
ao contrato, exceto sc for membro da fiscalização;

m) Levam ao conhecimento da fiscalização, imediatamente, qualquer informação considerada
l tnportante ;

n) Receber solicitações e comunicações relacionadas ao serviço c soluciona-las, bem como prestar
todos os esclarecimentos devidos à f]sca]ização do coi)trato;
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o) Intermediar. entre o CNN4P e a CONTRATADA. a solução de todo o aspecto burocrático do
contrato, objetivando o bom andamento dos serviços:
p) Utilizar as ferramentas de comuiticttção e sistemas disponibilizados pelo CONTRATANTE;
q) Apresentar plano anual contendo os coisos de tteinanleíito, capacitação, teciclagelll, dentre outros,
previamente agendados, bem como organizar e conduzia reuniões illeEisais com todos os funcionários.
acompanhado da eillpiesa e o gestor do conüato. no intuito de sanar dúvidas. inclusive as de cunho
trabalhista. e orientar o melhor desenvolvimeílto das atividades= e

r) Desenvolver as demais obrigações da CONTRATADA, inerentes a sua área de responsatli]i(Jade.
aclotando todas as providências para que o serviço transcorra dentro da normalidade. ol)edccidas às
normas iegulamentales e os padrões de conduta

4 ADEQUAÇÃO ORÇAMENvÁniA

4. 1 0s recursos dessa contratação estão consignados na previsão orçamentária da União pala
2016, no Programa 03.032.2100.8010.0001. Categoria Económica 33.90.37, com previsão no Plano
de Gestão 2016 na iniciativa CNMP.PG.16.SA.COGCS.035 Gestão e Acoillpanhamento do
contrato de prestação de serviços de Apoio administrativo, Operadores de Fotocopiadora. Telefonistas
e Carregadores de móveis do CNMP e CNMP.PG.1 6.PRESA.016 -- Gestão e acompanhamento do
contrato de Recepcionistas.

5 PRAZO DE GARANTIA E
TECNICO

FORMAS DE NIANUTENÇÃO E/OU SUPORTE

5.1 DA GARANTIA

5.1.1 Consoante o disposto no art. 56 da Lei n' 8.666/93. para segurança do integl'al cutllprimento
do contrato, a CONTRATA DA apresentará

5.1 .2 no prazo máximo de lO(dcz) dias úteis, contados da assinatura deste contrato. ealantia
coirespoildente a 5%(cinco por cento) do valor total do coiltialo

5. 1 .3 A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de até 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato. por dia de atraso, até o limite de 5%
(cinco por cento).

5. 1 .4 Para corrigir eventuais imperfeições verificadas na execução do conüato ou no caso de sua
l-escisão por culpa exclusiva da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá utilizar-se da garantia.
revertendo-a eHetiva e definitivamente a seu favor, na sua totalidade ou pelo saldo que apresentar, sem
prquízo das perdas e danos apurados.

5. 1 .5 A CONTRATADA se compromete a impor ou a completar a garantia na hipótese de
utilização parcial ou total. inclusive na hipótese dc utilização pata indenização a teiceiios. e. ainda. na
alteração do valor contratado. para manter o percentual inicial, no prazo de lO(dez) dias úteis, a partir
da data em que for notificada pela CONTRATANTE, mediante correspondência entregue contra
reco bo
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5. ] .6 A garantia prestada deverá vigorar por íllais três meses após o término da vigência
contratual e será liberada ou restituída à CONTRATADA findo este prazo, desde que integralmente
cumpridas todas as obrigttções assumidas, inclusive as tnibalhisttls. Caso o pagamento das verbas
rescisórias trabalhistas não oconer até o fim do segulldo mês após o encenamento da vigência
contratual, a gai'antia será utilizada para o pagamento dessas verbas diretameilte pela
CONTRATANTE.
5. 1 .7 .A garantia assegurará, qualquer quc sda a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do ílào cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b) prquízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro. decorrentes dc culpa ou dolo dluante a
execução do contrato;
c) as multas moratórias e punitivas aplicam à CONTRATADA;
d) obrigações trabalhistas, fiscais e prevideilciárias de qualquer natureza. não honradas pela
CONTRATADA; e

e) Prquízos diremos causados à CONTRATANTE deconente de culpa ou dolo durante a execução do
contrato.

5.1 .8 A CONTRATANTE não executará a garantia ila ocorrência de uma ou minis das seguintes
hipóteses:
a) caso fortuito ou força maior;

b) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de alas ou fatos praticados pela
Administração
c) aros ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

5. 1 .9 Caberá à própria Administração ttpurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas
b" e ''c'' do item anterior. não sendo a entidade garantidora parte ilo processo instaurado pela
CONTRATANTE.

6 REGINIE DE EXECUÇÃO E PRODUTOS A SEREM ENTREGUES

6.1 REGIME DE EXECUÇÃO

6. 1 . 1 0 regime de execução do contrato será de eiilpleitada por preço unitário e a acbudicação do
objeto será global.

6.2 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

6.2. 1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
as supressões que se fizerem necessários, em até 259â (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme disposto no art. 65, $ 1', da Lei n. 8.666/'1 993
6.2.2 As partes poderão celebrar acordo pala supressão de efetivos e/ou materiais além do limite
estabelecido neste item. con6oi me estipulado ilo inciso ll do $ 2' do artigo 65 da Lei n. 8.666/93.
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6.3 DOS EQUiPAMKNTOS
6.3. 1 0s equipamentos necessários pala a execução dos serviços oia licitados são os constantes do
Anexo 11. A CONTRATADA deverá responsal)ilizai-se pelo fbrnccimento de todos os itens nas
quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços

6.3.2 Poderá ser necessário o uso dc equipamentos não incluídos rlo Anexo [l. devido à
eventualidade com que os serviços serão etêtuados. A CONTRATADA deverá possuir os meios para a
disponibilização desses equipamentos sem ânus a CONTRATANTE pata execução dos serviços de
previsto neste Termo de Referência

6.3.3 Caso sqa necessário o reparo ou substituição de algum deles. a CONTRATADA deverá
providenciar outro (rezei'ía) no prazo máximo cle 12 (doze) horas. sem piquízo na execução dos
serviços.

6.3.4 0 reparo dos equipamentos deverá ocos'er em prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e
a substituição, de 48(quarenta e oito) horas.

6.3.5 0s prazos supiacitados serão contados a partir da notificação da contratada e só poderão ser
prol'rogados frente a autorização formal da flscztlização. que atuará ein atendimento ao princípio da
razoabilidade em caso de comprovada inviabilidade de cumprimento dos limites estabelecidos.

6.3.6 A retirada de qualquer máquina ou equipamellto disponibilizados para execução do serviço
deverá ser comunicada. por escrito. ao Gestor do Contrato, devendo a CONTRATADA promover a
substituição simultânea do bem por outro similar ou de melhor tecnologia, nos prazos suplacit&tdos.

6.3.7 As máquinas e os equipamentos que exijan] energia elétrica para funcionamento deverão ser
compatíveis com as instalações elétiicas disponíveis nas dependências do CONTRATANTE e de
baixo consumia de energia elétrica.

6.3.8 As máquinas e equipamentos deverão ser disponibilizados com todos os acessórios
necessários, bem assim a devida substituição destes, quando desgastados. Tal substituição será de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA
6.3.9 Todos os equipamentos deverão ser disponibilizados no primeiro dia da execução dos
sewiços, zelando por seu cfetivo uso e renovando-os sempre que a boa apresentação. eficiência,
quantidade e qualidade estiverem comprometidas. A CONTRATADA deverá apreselltar ao
CONTRATANTE, en] até 48 (quarenta e oito) horas após o início da execução dos serviços. legação
das máquinas e equipamentos solicitados, atualizando-a sempre que oconei alteração e os
identificalldo de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE

6.4 DoS MATERIAIS DE CONSUMO

6.4. 1 Quanto ao fornecimento de materiais. a tabela constante do ANEXO l deste termo apresenta
as especínicações dos produtos que serão utilizados pelos encarregados para viabilizar a boa execução
do trabalho e prestação dos serviços à CONTRATANTE pela CONTRATADA. Salienta-se que esses
materiais integram o custo previsto da taxa de administração contida nas planilhas de custos anexas
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DOS UNIFORNIES

6.5. 1 A CONTRATADA deveis cuidar para que os profissionais indicados pala a prestação dos
serviços apresentem-se trajando unifotines sempre limpos fornecidos às suas expensas.
6.5.2 0s unifonnes deverão conter as seguintes características básicas

ENCARREGAM)O,= ;ÀUX'l.LUAR ADAlINISTRATIVO,: OPERADOR DE
OPERADOR: DE MESA TELEFÓNICA E RECÉPCTÓN ISTO

FOTOCOPIAI)ORA,

ESPETTF'tí'' A r'óp q QUANTIDADE
SEMESTRAL

TERNO Na cor preta, em tecido tipo micronlbra, com paletó Honrado 2

internamente, emblema da eillpt'esa bordado no lado superior
esquerdo, cona 2 bolsos inferiores. preferencialmente, erll cor distinta
das demais categorias.

GRAVATA/ Em tecido 100% poliéster ou seda, de boa qualidade/em crepe, tipo 2
LENÇO (ou laço com entretela compatível com o modelo, na coi preta, de boa
echalpes) qualidade.

CAMISA
SOCIAL

Confeccionada em tecido. go]a com entreleta. cona eitlblema da
empresa bordado no lado superior esqucido. sendo illangas longas e
fechanlcnto nos punhos com [lotões para o sexo masculino e nlailqas
curtas para o sexo feminino

Para o sexo masculi110. sapato tipo esporte fino, com cadarço, de
couro. selado de bolacha, coi preto de boa qualidade, marca
referência Francoop. ou similar-.

Para o sexo feminino. sapato. na cor Preta. de boa qualidade, forro e
palmilha em couro e salada de borracha e salto de 3cm (três
centímetros) de altura. material flexível. de couro, tipo scarpin ou
estilo boneca. malga referência Picadilly, Beira Rio. Dakota ou
similar.

j

SAPATOS

MEIAS Para o sexo masculino. meia social, em algodão. na mesma cor do 5
calçado e boa qualidade, marctt referência Lupa ou similar

Para o sexo feminino, meia social 3q4, feminina. lisa. na cor do sallato.
de boa qualidade.
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CARREGADOR

ll'pl\x ;:i"* : pçpr;r''lplrArõpW r:n {:X HUB UV Ü 4Vd b)-PVHU QUANTIDADE
SEMESTRAL

CALÇA Calça comprida, tipo Jeans 9

CAMISA Canliscta de malha ft'ia PV. com gola pólo e mangas cut'tas com
emblema da empresa

Jaleca conlpiido (comprimento: meio da coxa), mangas curtas e bolsos
frontais nas partes inferior e superior

JALECO 9

MEIAS Meia, eill algodão, tipo soquete

BOTA ou Calçado preto, bolina ou bota (o que foi indicado de acordo com as
BOTICAS manias de segurança do trabalho), com biqueira em aço

Luvas de segurança para proteção das mãos coittta agentes coitailtes e
perfui-antes e illais 2 (duas) unidades dos demais ecluipamentos de
proteção individual-EPI. se necessários

5

9

jLUVAS

6.5.3 A CONTRATADA deverá fornecer de acordo com as tabelas acima os conjuntos comi)letos
a cada empregado ao início da execução do contrato, conforme a categoria profissional, de modo que
no primeiro dia da execução todos estejam devidamente uniformizados

6.5.4 A entrega periódica deverá obedecer a convenção coletiva de trabalho apresentada como
referência da CONTRATADA, e considerar-se-á a data de admissão do profissional pala contagem do

6.5.5 A CONTRATANTE poderá solicitar substituição de peça de uniforme considerada
inadequada a qualquer tempo, devendo a CONTRATADA f'fizer sua substituição no l)vazo tnáximo de
48 (quarenta e oito) horas após a comunicação escrita da Instituição, sempre que não estqam
atendendo às condições mínimas de apl'esentação exigidas, ou, a partir da data prevista para início da
execução dos serviços, deverá sel substituído os conjuntos completos dc uniforme a cada 06 meses.

6.5.6 0s uniformes deverão ser entregues a todas as categorias profissioilaís mediante recibo
(relação nominal, impreterivelmente assinada e datada por cada profissional). cuja cópia, devidamente
acompanhada do original para conferência. deverá ser enviada à fiscalização e controle da
CONTRATANTE

6.5.7 0 conjunto de uniformes deverá ser colllposto das peças e especificações descritas acima.
conforme a categoria e género do profissional, devendo a CONTRATADA submeter amostra dos
conjtmtos a serem fornecidos à CONTRAT.ANTE para aprovação do modelo e coi. estando
resguardado à CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles julgados inadequados.

6.5.8 Todos os modelos de uniforme deverão ter corte adequado a cada profissional, masculino
ou 6elninino, seguindo os padrões de quttlidadc e apresentação, devendo a CONTRATADA

tempo
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providenciar as devidas adaptações quando Elccessárias. inclusive quallto às profissionais Restantes.
que deverão tcr seus uniformes substituídos senlpte que estiverem apertados c inadequitdos.

6.5.9 0 custo do utlifoime será de total responsabilidade dtt CONTRATADA, não podelldo, em
hipótese alguma, ser descontado do salário do empregado.

6.5.10 A CONTRATADA não Rodela exigir do flincionálio a devolução dos uniformes usados,
quando da entrega dos novos.

6.6 DA IDENTIFICAÇÃO
6.6.1 A CCIHtFatHda obriga-se ainda a mantem' seus eillpregados, quando nas dependências do
CNMP. devidamente identificados mediante uso constante de crachá. que deverá ser fornecido sem
qualquer ónus adicional ao CONTRATANTE
6.6.2 A CONTRATADA piovidenciará os crachás no prazo máximo de 1 0 (dez) dias, ti contar do
início da prestação dos serviços, e após. todos os funcionários da empresa alocados no órgão deverão
sel' apresentados já portando sua identi flcação

6.6.3 0 crachá de identificação deverá conter foLogiafia recente. nome. números do CPF e RG.
função do empregado bcm como o ilomc e o logotipo da CONTRATADA. Se possível. poderá
apresentar compatibilidade com as matracas eletrânicas existentes no hall de entrada do CNMP. a ser
verificado junto à CONTRATANTE antes de sua contêcção sel l ónus adicional
6.6.4 As especificações das catraias eletrõnicas existentes no hall de entrada do CNMP são:
Cairão de proximidade smart card, em PVC, conforme [SO 1443-A ]WIFARE STANDARD. Largura
do cartão 53,5nlm a 54mm. Coillprimento do cartão:85,5mlll a 86mm. Espessura do cartão: 0.75mm a
0,85mm. Chip MIFARE

6.7 DAS PRATICAS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

6.7. 1 A Contratada deverá adorar as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental na execução
do serviço e no fornecimento dos produtos utilizados como i)material de consumo:
a) Utilizar produtos. preferencialmente. sustentáveis e de menor impacto ambierltal.

b) Utilizar produtos, prof'erencialmente, acondicionados em embalagens que utilizem materiais
recicláveis e atómicos, conforme determinam as normas da ABNT NBR 15448-1 e 1 5448-2, de turma
a garantir a máxima proteção durante sua utilização, transporte e armazenamento

c) Utilizar produtos de litllpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela Resolução RDC N' 35/2008 da ANVISA
d) Adora! medidas para evitar o desperdício de águ:t tratada, por parte de seus empregados lotados no
CNMP. conforme instituído no Decreto n' 48.138, de 08/10/2003 e Instrução Not'mativa SLTI n'
0 1 /20 t 0

e) Recebem. do CONTRATANTE. informações a respeito dos progra111as de uso nacional dos recursos
que impacten] o meio ambiente.

6.7.2 USO RACIONAL DA ÁGUA
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6.7.3 A Contratada deverá adotal as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental na execução
do serviço:
a) A CONTRATADA deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água;
b) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água. cujos encarregados
devem atuar como facilitadores das mudanças de comi)orçamento de cmpiegados da CONTRATADA.
esperadas com essas medidas;

6.7.4 USO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
6.7.5 A Contratada deverá adorar as seguintes práticas de sustentabilidade timbieEltal na execução
do serviço:
a) Mallter critérios especiais e privilegiados pala aquisição de produtos e equipamentos que
apresentem eülciência energética e dedução cle consumo;
b) Comunicar ao CONTRATANTE sobre equipamentos coill mau funcionamento clu danificados
como lâmpadas queimadas ou piscando. zumbido excessivo em reatoies de luminái-ias e mau
funcionamento de instalações energizadas;
c) Sugerir. ao CONTRATANTE, locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo
de energia, tais como: deslizamento de sistemas de iluilainação, instalação de interruptores, instalação
de sensores de presença, rebaixamento de luminárias, entre outros;
d) Repassar a seus empregados todas as orientações repetentes à redução do consumo de energia
fornecidas pelo CONTRATANTE

6.7.6 REDLIÇAO DE PRODUÇÃO DE RESÍDUOS SOLIDOS

6.7.7 A Contratada deverá adorar as seguintes práticas de sustetltatnilidade ambiental na execução
do serviço:
a) Colaborar de fot'ma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação
de resíduos sólidos. em recipientes para colega scletiva lias cores internacionalmente identiülcadas.
disponibilizados pela CONTRATANTE.

7 CRONOGRANTA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

7. 1 No valor mensal. estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução
do objeto, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, illateriais de consumo, impostos,
taxas, tributos e demais encargos

7.2 DO LOCAL E DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

7.2.1 A CONTRATADA deverá iniciar plenamente a execução dos serviços e fornecimento
contratados na sede do Conselho Nacional do Ministério Público -- CNIMP, localizada no Setol' de
Adnlinistiação Federal Sul - SAFS. Quadra 2. Lote 3, edifício Adail Belnlonte. Biasília/DF
7.2.2 0 prazo para início da prestação do serviço será de 5 (cinco) dias corridos e contados a
partir da confirmação do recebimento da Ordem de Serviço;
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7.2.3 A CONTRATADA deve inicial- as atividades com todos os materiais e equipamentos
necessários ao desempenho do serviço contratado. todos os uniformes, assim como seus respectivos
crachás de identificação;

7.2.4 0 serviço deverá sel prestado nas condições especificadas neste Termo de Referência.

7.3 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.3. 1 0 prazo total de execução será de 1 2 (doze) illeses. contados da data da sua assinatura. com
eficácia após a publicação do seu estrato no Diário Oficial da União, podendo set pronogado por
iguais e sucessivos períodos. a critério da Administração e mediante tenllo aditivo, limitada sua
duração a 60(sessenta) meses (incisa ll do ait. 57 da Lei 8.666/93);

7.3.2 A pronogação contratual está sujeita à autorização formal da autoridade competente c ao
preenchimento dos seguintes re(luisitos, abaixo enumerados:
a) os serviços tenham sido prestados regular'mente;
b) a CONTRATADA não tenha punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais, excito quanto
a penalidades aplicadas por atraso na entrega da garantia;
c) a Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;
d) o valor do contrato permaneça econoillicamente vantajoso para a Administração;
e) a CONTRATADA concorde com a prorrogação

7.4 REAJUSTANIENTO DE PREÇOS

7.4. 1 0s preços da mão de obra serão repacluados em decorrêttcia de alterações nas Convenções
ou Acordos Coletivos, ou na legislação trabalhista e previdenciária

DO PAGAN{ENTO

A CONTRATADA deverá protocolar até o dia 1 5 do mês subsequente ao da prestação do
serviço. no protocolo. nota fiscal/fatui'a dos serviços, emitida em l(unia) via, pata fins de liquidação e
pagamento, de folha a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição
previdenciária no l)vazo estabelecido no art. 3 1 da Leí 8.212, de 1 991 e alterações posteriores

7.5.2 No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE en] data
posterior à indicada no subitem 7.5.1. imputar-se-á à CONTRATADA o pagamento dos eventuais
encargos moratórios decorrentes;

7.5.3 0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamellte prestados, até o
10' (décimo) dia útil do atesto da nota fiscal, por meio de depósito na conta-comente da
CONTRATADA, ati'avós de Ordem Bancária, mediante apresentação da respectiva natura ou nota
fiscal dos serviços executados, i'efelentes ao mês tuaterior ao da prestação dos serviços, devidamente
atestada pela unidade competente. Para efeito de pagamento. considerar-se-á paga a futura na data da
emissão da Ordem Bancária.

7.5.4 Caso a CONTRATADA seja optante pelo "SIMPLES" (Lei n' 9.3 1 7/96). não serão deitas as
detenções de que trata a citada instrução normativa, ficando a CONTRATADA nesse caso obrigada a
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informar no corpo da nota fiscal e apresentar declaração. na coima do Anexo IV da mesma !nsüução
Normativa SRF n' 1 .234. de 11/01/201 2, em duas vias: assinadas pelo seu representante legal.
7.5.5 Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar como
benehciário/clíeiite. da Nota Fiscal/Futura conespondente, emitida sem iasuras, o CONSELHO
NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO, CNPJ n' ll .439.520/0001-11, e ttinda, o número da Nota
de Empenho, os números do í3anco, da Agência e da Conta Cora'ente da CONTRATADA, e a
descrição clara e sucinta do objeto;

7.5.6 Sobre o valor da Nota F'iscal. a CONTRATANTE fará as letetições devidas ao INSS e as dos
mpostos e contribuições previstas na Instruçiio Normativa SRF n' 1 .234. de 11/0 1/201 2;

7.5.7 0 pagamento fica contJicionado ao atesta do setor conlpeteilte. e a comprovação da regular
situação da CONTRATADA perante o INSS- FGTS c a Receita Federal (dívida aviva da união e
tributos federais). bem como regularidade trabalhista(CNDT atualizada);

7.5.8 0s comprovantes de regularidade. referidos no item anterior. deverão ser encaminhados pela
CONTRATADA julltamente com a Nota Fiscal/Futura para pagamento. podendo ser apresentada a
correspondente certidão negativa. ou positiva com efeito de negativa. obtida na internet. A ausência de
(qualquer das certidões implicará eventual aplicação de penalidade.

7.5.9 A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal mensal de serviços
prestados, os seguintes documentos, [efeientes ao mês anterior de competência. sem os quais ttão será
liberado o pagamento da fatuia apresentada

a) cópia da folha de pagamento analítica do illês da prestação dos selvíços, em que collste cotllo
tocador o Orgão ou Unidade contratante; cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s)
empregado(s) do mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos comprovantes de depósitos
ba1lcáiios, bem como eventuais substitutos;

b) cópia autenticada da guia de recolhimento da Previdência Social (GPS), da guia de Recolhimento
do FGTS (GRF) e seus respectivos comprovantes de pagamento;
c) cópia da Guia do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social --
GFIP, com os seguintes relatórios do Sistema SEFTP

DOCUNI ENTOA GFTP/SEFTP

1 . protocolo de Envio de Arquivos. emitido pelo Colectividade Social;

2. relação Trabalhadores Arquivo SEFIP(Toilaador/Obra)

3. relação Trabalhadores .'\rquivo SEFIP (Tolnador Empresa)
casos de reposição;

pata os

4. relação Trabalhadores Arquivo SEFIP Resumo do Fechamento
Empresa -- FGTS

5. relação de Tocador/Obra - RET (Tomados/Obra)

6. resumo - relação de Tomados/'Obra -- RET (Total da Empresa);
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DOCUMENTOS GFIP/SEFTP

7. resumo das Informações à Previdência Social constatttes no arquivo
SEFTP -- Tomados/Obra;

8. resumo das Informações à Previdência Social consLatlles iio arquivo
SEFIP -- Tomados Empresas

9. comllrovante de declaração das contribuições a recolher à Pt'evidência
Social constantes no arquivo SEFIP Tomados/Obra

d) Registros de pontos dos empregados, referentes ao mês da prestação dos serviços:
e) cópia dos recibos de entrega do auxílio transporte e auxílio alimentação. uniformes e outros
benefícios sociais estipulados em Convenção Coletiva
f) demonstrativo de enquitdramento de CNAE Preponderante, RAT -- Riscos Ambientais de Trabalho e
FAP Fatos Acidentário de Prevenção, mensalmente;

g) cópia dos pagamentos de férias. décimo terceiro ou verbas rescisóiias dos eml)regados da
CONTRATADA, aplicados na execução deste objeto contratual, quando for o caso;
h) comprovação do encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das infonnações
trabalhistas exigidas pela legislação. tais como: a RAIS e a CAGED. Esta documentação deverá ser
apresentada no nlesnlo tempo exigido pelo Ministério do Trabalho
7.5.10 0 prazo de pagamento será suspenso até a apresentação dos documentos previstos no item

anterior, caso em que, para o devido pagamellto, contar-se-á o mesmo tempo do item 7.5.3, a partir da
efetiva regularização pela CONTRATADA
7.5.1 1 Nenhum l)agamento sela e6etuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira. em virtude de penalidade que Ihe tenha sido ttplicada ou de
inadimplemento contratual, fato que não implicará direito a acréscimos de qualquer natureza no
pagamento.

7.5. 1 2 Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a
multas e/ou indenizações impostas pela CONTRATANTE.
7.5.1 3 A não apresentação da documentação de (lue trata o item 7.5.9 nos prazos especificados, ou
o nào atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias contados da solicitação pela
FISCALIZAÇÃO. poderá ensdar a rescisão do contrato e quaisquer valores retidos somente serão
pagos após a comprovação de que os encargos trabalhistas, l)revidenciários e demais tributos
encontram-se em dia;

7.5.14 0 descumprimento das obiigítções trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS
poderá ensejar o pagamcllto em juízo dos valores em débito, sem prquízo das sanções cabíveís;
7.5. 1 5 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a fazer o desconto ila natura e o pagamento
direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos empregados alojados nas dependências do
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CONTRATANTE. quando houver falha no cumpt'imenso dessas obrigações poi parte da
CONTRATADA, até o momento da regularização. sem prquízo das sanções cabíveis;

7.5. 1 6 0 pagamento da última futura do contrato sonlcnte ocorrerá após a entrega das rescisões do
contrato de trabalho devidamente homologados pelo Sindicato da Categoria ou a comprovação de
remanqamento dos empregados para outro domador de serviços
7.5. 1 7 Assegurar-se-á à CONTRATANTE o direito de efetuar glosas nos valores mensais. casa
soam veliflcados descumprimentos parciais às disposições deste instrumento e caso sejam veriRcados
atrasos, saídas antecipadas e/ou faltas dos empregados da contratada sem a devida apresentação dc
empregado reserva (cobertura) ao posto de trabalho de acordo com seu cargo. Para deílnição do valor
a ser glosado. a CONTRATANTE terá como parâmetro o valor total de cada posto de trabalho
constante da planilha de custos.

7.5.1 8 A CONTRATADA será oficializada sobre as razões que ensejaram a glosa e disporá de até 2
(dois) dias comidos para manifestar-se acerca do desconto.

8 RESPONSABILI DANES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1 DA CONTRATANTE

8. 1 . 1 Exercer a fiscalização dos serviços pol servidores especialmente designados. nos teimas do
art. 67 da Lei n'. 8.666, de 21 de junho de 1993. anotando e registrando oconências, assim como
llotificando a CONTRATADA quando necessário;

8. 1 .2 0s servidores designados terão autoridade pala exercer toda e qualquer ação de orientação
geral e controle da execução contratual. levando cm consideração a Instrução Nonnativa n' 02 da
SLTI/MOPG de 30 de abril de 2008 e diplomas legais correlatos:
8.1 .3 Expedir ordem de serviço;

8. 1.4 Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identiHcados en]
suas dependências;

8. 1 .5 Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das tarefas:

8. 1 .6 1 .1 .2 Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por intermédio do encanegado
e do preposto, evitando dar ordens diretas aos terceirizados;

8. 1 .7 Realizar reuniões mensais cona o proposto/encanegado. visando aperfeiçoar a prestação dos
serviços;

8.1.8 Conferir, aprovar e atestar o recebimento de equiptlmentos, Imateriais de consumo e
uniformes entregues pela empresa, acompanhadas da relação discriminando qualltidades. espécie e
peso/volume por meio de fotmulárío próprio;

8.1 .9 Apor assinatura no livro de ocorrências mantido pela CONTRATADA. para caracterizar

ciência acerca dos registros diários realizados pelo encarregado, adorando, se necessário, providências
preventivtts ou cora'etivas, bem como efetuando reqistros;

8.1.10 Efetuar cona pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após comprovação da
execução dos serviços e cumprimento das fot'malidades legais;
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8.1.1 1 Realizar glosa na fatuia mensal apresentada pela CONTRATADA. no caso de o quantitativa
de empregados e equipamentos disponibilizados serem deficitários en] relação t\o contratado. tendo
colmo base de cálculo o valor que o CONTRATANTE leinuileia poi cada categoria profissional;
8.1 .12 Realizar inspeções para verificações do trabalho mantido em suas dependências, efetuando

os devidos registios. bem como dalldo ciência fotnlal à CONTRATADA acerca de possíveis
irregularidades:

8. 1 . 13 Disponibilizar instalações sanitárias c vestiário })aia colocação dc arnlárin que deverá ser
Honlecido pela CONTRATADA, seno ânus para a CONTRATANTE, confol-me previsto no Termo de
Referência;

8. 1 . 14 Disponibilizar local apropriado -- refeitório com mesas e cadeiras para que os profissionais
da CONTRATA DA possam e6etuai suas refeições;

8.1. 15 Instruir a CONTRATADA acerca das normas de segurança e de ptevençào de incêndio;

8. 1 . 1 6 Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaiam
sua contratação, notadamente no tocante à qualiflct\ção económico-financeira;

8.1 .] 7 Proceder às advertências, multas e demais dominações legais pelo descumprimento parcial
ou total dos tet'illos deste Termo/Contrato;

8. 1.1 8 A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo uso inadequado de equipamentos, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA o seu uso adequado para a eficiência e eficácia dos serviços
prestados;
R 1 1 L) P

8.1.20 Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas

especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os
[reinamentos que se verificarem necessários

8.2 DA CONTRATADA
8.2.1 A CONTlZATADA, além do fornecimento/disponibilização de mão de obra e dos
materiais/equipaillentos desci'idos este Teimo de Referência, obrigam-se-á:

8.2. 1 . 1 Deverá indicar un] Preposto que representará a empresa, illantendo permanente contado

com o CONTriATANTE. dirimindo os problemas que venham surgia no andamento dos serviços;
8.2.1.2 Antes do início da execução do contrato. apresentar relação nominal dos empregados.
contendo informações de todos os prohssionais que prestarão serviços nas unidades da
CONTRATANTE como: nome completo, cargo ou função, data de nascimento. RG e CPF, endereço e
telefone:

a) Em nenhuma hipótese, será permitido o acesso às dependências da CONTRATANTE de
funcionário não incluso na relação.
b) Qualquer alteração referente aos funcionários alocados no CNMP deverá ser imediatamante
comunicada à CONTRATANTE, apreselltando a documentação pei'tenente. se necessário for.

c) Sempre que houver mudança tla equipe petrllanente, a CONTRATANTE deverá ser notificada poi
escrito com pelo menos l (um) dia de antecedência. sendo que o aceite do novo l)iofissional ficará a
cargo da CONTRATANTE dada a necessidade de se verificar se todas as exigências curriculares
contratuais foram cumpridas.
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8.2.1.3 Até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, a CONTRATADA
apresentará cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais da CTPS
dos empregados admitidos para execução dos serviços, devidamente assinada, e dos exames médicos
ndmissionais dos empregados da CONTRATADA;
8.2. 1 .4 Para admissão de funcionário que venha laborar nas dependências da CONTRATANTE e
não tenha já sido apresentado à CONTRATANTE. a CONTRATADA apresentará, ptefelencialmente
:antes do início do seu labor e aLé cm duas bolas t\pós o início de suas ntividades, cópias auteiltic:idas
eill cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais da CTPS devidamente assinada desse
empa'egado e os exames médicos aclnlissionais para ser admitido lla execução dos serviços. t\lém das
informações cadastrais do item 8.2.1.1. Ctlso o funcioílário não possua a habilitação profissional
prevista neste Termo de Referência ou não sejam apresentados os documentos citados, não será
admitido Q funcionário no posto alocado na CONTRATANTE sob pena de glosa e eventual
penalidade, devendo ser retirado imediatamente das suas dependências;

8.2.1.5 Até 15 (quinze) dias úteis após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou
rescisão do coíltrato), em relação aos empregados que forem demitidos, ou após a demissão de
qualquer empregado durante a execução dc) contrato, apresentar a documentação adicional abaixo
relacionada. acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de
originais:

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados. quando exigível pelo sindicato da categoria;
b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS. referentes às lescisõcs
contratuais;

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
demitido.
8.2. 1.6 Recebida a documentação mencionada no item anterior, a CONTRATANTE do coittrato
deverá apor a data de entrega à CONTRATANTE e assina- la;
8.2. 1 .7 Verificadas inconsistêllcias ou dúvidas na documentação entregue. a CONTRATADA terá
o prazo máximo de 7 (sete) dias comidos, contados a partir do recebimento de diligência da
CONTRATANTE, para prestar os esclarecimentos cabíveis, de modo formal e com a devida
documentação;

8.2. 1 .8 Responder por todos os ónus referentes aos serviços ora contratados, responsabilizando-se
pelos salários e benefícios dos seus empregados alocados nas dependências da CONTRATANTE. por
quaisquer acidentes dc que venham a sei vítimas quando em serviço, por tudo quanto as leis
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, e demais exigências legais para o exercício da atividade
deste Contrato;

a) assumir a responsatnilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho. quando, em ocorrência da espécie, fot-em vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependências da CONTRATANTE ou em qualquer atividade exlenla.

8.2.1 .9 Seleciona!' os empregados (lue irão prestam os serviços, encaminhando indivíduos que
possuam funções profissionais legalmente registtadas em suas carteiras de trabalho;
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8.2.1 .10 Substituir quaiquei empregado, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. sempre
que seus serviços Forem julgados insatisfatórios pelo Gestor do Contrato ou sua conduta seja
prqudicial ou inconveniente à disciplina ou ao interesse do serviço público, vedado o i-eterno dele às
dependências da CONTRATANTE para cobertura de licenças, dispensas, suspensões ou férias de
outros empregados;

a) Caso haja substituição do empregado, seja por iniciativa da CONTRATANTE ou da
CONTRA.T.A[)A, o substituto deve!'á atellder aos reqi-lisitos do posto de f!'atalho a ser iHSTititído.

sendo que isso deverá ser comprovado mediante documentação a ser encaminhada para o Gestor do
Contrato;

b) Os empregados substitutos deverão se apresentar ao gestor do contrato ãlitcs do início dos serviços.
munido de documento de identiílcação. cópia da carteira de trabalho e carta de apresentação da
empresa contendo os seguintes dados: llome. função e número do documento de identificação

c) A carta de apresentação e a cópia da carteira de traballlo podem ser enviadas inicialmente poi' fax
ou meio elett'único. e posteriormeílte os originais serão apresentados.

8.2.1 .1 1 Providenciar cobertura do posto de trabalho na falta de qualquer funcionário, no prazo
máximo de 2 (duas) horas após comunicação. A cobertura deverá ser feita de maneira que o
funcionário evelltual substituto cumpra o horário integral da jornada diária de trabalho com a devida
apresentação de documentação .]á previstas nos itens anteriores

8.2.1.12 Entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela CONTRATANTE.
quaisquer dos seguintes documentos:

a) estrato da conta do TNSS e do FGTS de qualquer empregado. a critério da CONTRATANTE, cópia
da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços. em que conste cona
tonlador do órgão ou entidade contratante. cópia(s) do(s) conttacheque(s) assinado(s) pelo(s)
empregado(s) relativo(s) a qualquer mês da prestação dos serviços ou. ainda. quando necessário.
cópia(s) de recibo(s) de depósito(s) bancário(s);
b) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transpor'te, vale alimentação) a que
estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho. relativos a qualquer
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

8.2.1.13 Encaminhar ao CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de
empregados que fruirão férias no período sul)sequente, assim como daqueles que irão substituí-los;

8.2. 1 . 1 4 Fornecer aos seus empregados. até o 2' dia Útil de cada mês, vale transporte ou promover o
deslocamento deles no percusso residência/CNF\4P/residência, ou residência/Rodoviária Plano
Piloto/CNMP/Rodoviária Plano Piloto/Residência, observando caso a caso. No início do contrato ou
de cada contratação, o funcionário deverá receber o transporte desde o primeiro dia de serviço;

8.2.1.15 Fornecer aos seus empregados. até o 2' dia útil de cada mês, auxílio alimentação, de
acordo com a legislação vigente. No início do coiltiato ou de cada contratação. o funcionário deverá
receber o auxílio desde o primeiro día de serviço;

8.2.1.16 Pagar, até o 5' (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos
empregados, bem como recolher, no pi'azo legal, os encargos sociais devidos, exibindo, sempre que
sol imitado, as co11aprovações icspecLivas;

Processo n' 0.00 t002.0C108-1f)/20 1 6-03 'ojltrato CNN,IP n' 48/2016 Página 41 de 49



CONSEIJ{O
NACIONAL DO
MINIS'SERIO PÚBLICO

8.2.1.17 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet. por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdêitcia Social e da Receita do Biasil. com o objetivo de verificar se tts suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas;

8.2.1 .1 8 Oferecer todos os meios neccssátios aos seus enapregados para a obtenção de estratos de
l ecolhimeiltos sentpre (}ue solicitado pela CONTRATANTES
8.2.1.19 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Ecotlõmica Federal para todos os
e inpiegados ;

8.2. 1 .20 Não permitir que seus funcionários executem quaisquer outras atividades durante o horário
em que estiverem prestando serviço;

8.2.1.21 tK/manter quadro de empregados senlpte em confonnidade colll o contrato, sui)rindo de
!nediato a ausência do empregado por meio dc reserva técnica, não serldo aceitável ausência por
motivo de férias, descanso semanal, licenças em geral, falta ao serviço, demissão e Quilos análogos;

8.2.1.22 Fornecer o material discriminado no ANEXO T deste Termo de Retêrência em estuque
suficiente para utilização illensal;

8.2. 1 .23 Assumir toda a responsabilidade pelo üansporte, carga e descarga de todos os materiais de

consumo. máquinas e equipamentos. por possíveis perdas. danos ou prquízos. bem assitn pela sua
distribuição diária para a execução Lias serviços;

8.2. 1 .24 Identiülcar todos os equipamentos. tênamentas e utensílios de sua piopiiedade, de forma a
dão serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
8.2. 1 .25 Instalar e manter nas dependências da CONTRATANTE, em contínuo funcionamento, um
relógio de ponto-REP. pata o controle da ficquêilcia dos empregados. O equipamente eleve estar em
conformidade com os ternos previstos na Portaria/ MTE n' 1 .5 1 0. de 2 1 de agosto de 2009;
8.2.1 .26 Fornecem e mandei. para uso diário. rádios de comunicação HT com seus Encarregados
e com a fiscalização da CONTRATANTE;
8.2.1.27 Disponibilizar aos seus empregados, sem ónus para a CONTRATANTE. i)leio de
comunicação entre a CC)NTRATADA e a CONTRATANTE, para uso quando necessário;

8.2. 1 .28 Disponibilizar armários, prateleiras. estrados, tapume etc, para guarda e conservação dos
naateriais, máquinas e equipamentos, os quais seixo acondicionados em locais apropriados e
estabelecidos pelo CONTRATANTE;
8.2.1 .29 Disponibilizar, aos empregados canegadores, armários de aço individuais. novos, com
fechamento por meio de cadeado. pata guarda de seus pertences. que serão instalados em vestiário
disponibil azado pela CONTRATANTE
8.2.1.30 Disponibilizar ao Encarregado. para uso exclusivo de interesse da CONTRATADA,
suprimentos pata a boa execução dos serviços;

8.2.1.31 Responsabilizar-se pelo conserto e fornecimento de todas as peças, componentes e
acessórios de seus equipamentos, sem ónus para a CONTRATANTE, de modo a não haver
descontinuidade dos serviços. A CONTRATADA se obriga a substituir o equipamento danificado por
ouvi-o de mesma linha e especificações, enquanto sc conserva o defeituoso;

8.2. 1 .32 Nào retirar qualquer equipamento. salvo por motivo de manutenção ou de substituição por
similar ou de melhor tecnologia, cabendo à CONTRATADA obter prévia autorização do
CONTRATANTE;
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8.2. 1 .33 Orientar regularmente seus en)pregados acerca da adequada metodologia de otiEllização

dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de tnateríais e à racionalização de água e energia
eléti'ica ;

8.2.1.34 Determinam' que os empregados observeila as llonnas disciplinLtres do CNMP. sem
configurar qualquer vínculo empregatício cona o órgão. Manter os empregados idei]tiflcados cona
crachás e uniformizados;

8.2. 1 .35 Respoi]sabilizat'-se pelos dados catisadüs üt] património da CONTRATANTE. i)or dolo.
negligência, imperícia ou imprudência dc seus empregados, ficando obrigada a ptonlover a devida
restauração e/ou o ressarcimento com preços atualizados, delltro de 30 (trinta) dias contados a pai'tir
da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro clo prazo estipulado, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de descontam o valor do ressarcimento na natura do mês
subsequente;

8.2. 1 .36 Indicar formalmente seu pleposto/enGanCHado ao CONTRATANTE, o qual deverá manter.
íegulaimente, contado com o gestor de contrato;

8.2.1 .37 Manter "Livro de Ocorrências" a ser preenchido pelo enchi'regado diariamente, no qual
serão realizadas anotações sobre o andamento dos trabalhos, tais como indicações técllicas. início e
término das etapas tios serviços. causas e datas de início e término de eventuais interrupções dos
mesmos, assuntos que requeiram providências das partes e outros pertinentes às atividades previstas
no contrato, devendo, necessariamente, ser apresentado ao gestor/fiscal de contrato semanalmente ou
quando pt'eciso. para conhecimento, visto e anotações que se flzereín necessárias;
8.2. 1 .38 Atribuir ao encarregado contratado as tarefas de coordenar. comandar c fiscalizar o bom
andamento dos serviços; cuidar da disciplina; controlar a fl'equência e a apresentação pessoal dos
empregados;

8.2. 1 .39 Observar o horário de trabalho estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade com
as leis trabalhistas;

8.2.1.40 Não permitir que seus empregados tratem de assuntos pessoais ou de serviço com
autoridades ou pessoas não relacionadas à área gestora;

8.2.1.41 Não caucionar nem utilizam o contrato pata qualquer operação financeira, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;
8.2. 1 .42 Manter, durante a execução do corltrato, elll comi)atibilidade com as tlbrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2. 1 .43 Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato. no prazo máximo estipulado no
pedido, documentação referente às exigências descritas neste Termo de Referência;

8.2. 1 .44 Manter atualizada as CTPS de seus empregados, entregando sempre ao gestor de contrato
cópias autenticadas em casório ou cópias simples acompanhadas dos originais da CTPS;

8.2. 1 .45 Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. quaisquer
alterações havidas no contrato social, durante o prazo de vigência do contrato, beill como apresentar
os documentos comprobatórios da nova situação:
8.2. 1 .46 Encaminhar qualquer solicitação à CONTRATANTE por intermédio do gestor do contrato;

8.2. 1 .47 Comunica! formal e imediatamente ao gestor' do contrato roda e qualquer irregularidade ou
dificuldade que impossibilita a prestação de serviços de que trata este Termo de Referência;
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8.2.1 .48 Manter sigilo, não reproduzindo. divulgando oi-l utilizando em benefício próprio, ou de
terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. todo e qualquer assunto de
interesse da CONTRATANTE ou de tei'ceifas de qtle tomar conhecimento em razão de execução do
obÜeto contratual;

8.2.1.49 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
CONTRATANTE, e sobre a obrigatoriedade cto cumprimento das normas de segui'alça do trabalho. A
CONTRATANTE podclá paralisar os serviços ilo caso dos empregados não estarem clevidalilclatc
protegidos, ficando o ónus da paralisação por conta da CONTRATADA;
8.2. 1 .50 Fornecer. até o 2'(segundo) dia útil de cada mês. ao gestor do contrato. i-ilação mensal de
empregados, com a respectiva avaliação de cada um, constando horário de entrada, cargo e
localização bem como relatório técllico incnsal das zttividades realizadas. constando relações
nominais de licenças. faltas, respectivas coberturas. entre outros. Se houver, bem como escala nominal

de férias dos empregados e seus respectivos substitutos, observando e ajustando tais férias às
necessidades na prestação de serviço ao CONTRATANTE;
8.2. 1 .5 1 Para o devido acompanhalllento da fiscalização e conforme estabelecido no Anexo IV. da

Instrução Normativa SLTI/MPOG n' 6, de 23 de dezembro de 2013, deve ser elaborada pela
CONTRATANTE planilha-resumo de todo o contrato itdministrativo que contei'á informações sobre
todos os empregados tetceirizados que prestam serviços ilo órgão. Para tanto, a CONTRATADA deve

tbtnecer informações, dentre outras coisas, os horários de registro de expediente de seus empregados,
de modo a possibilitar a fiscalização da prestação dos serviços;

8.2.1 .52 Observar os prazos legais e regulamentares na entrega aos seus empregados dos vales-
transporte e vales refeição;

8.2.1.53 Planejar c promover. semestralmente ou quando veiiflcada a necessidade, cursos de
formação, capacitação, treinamento, reciclagem, relações interpessoais e seguiarlça no trabalho tios
seus elTlpregados, de acordo com a necessidade de cada categoria profissional e a critério da
administração, preferencialmente fbt-a do expediente nonTlal de trabalho, lavraitdo ata com a
assinatura de todos os profissionais presentes ou emitindo certificado individual de participação. que
será encaminhada à CONTRATANTE; e

8.2.1 .54 Assumir a responsabilidade, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade.

inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus a.gentes,
confomle previsão do art. 70 da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993, pois a existência da
fiscalização não exclui alem reduz a responsabilidade da CONTRATADA

9 CRITERIOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA

9. 1 0julgamellto das propostas será efetuado por Menor' Preço Global, devendo estai incluso no

preço apresentado todos os gastos envolvidos com custos de mão de obra e encargos decorrentes,
uniformes, taxas, impostos, contribuições sociais, encargos previdenciários e trabalhistas. despesas
administrativas, de segurança e de lianspolle. bem como os custos do fornecimento de equipamentos.
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos descritos no ANEXO IT deste Termo
9.1.1 Ressalta-se que a planilha constante do ANEXO 111 foi extraída do sítio eletrânico
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9.2 A proposta deve estar em conformidade com acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionttis que executarão os serviços e as
respectivas datas bases e vigêncías, com fulcro no art. 21, incisa 1l da IN 02/2008.

10 CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDOS PARA A CONTRATADA

Pat'a comprovar a qttaliflcação técnica, o licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica,

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando club o licitante

executa ou executou serviços deste teimo de Referência, no quantitativo illínimo de 50% dos postos

previstos.

11 PROCEDINIENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 1)0 CONTRATO

1 1 .1 A CONTRATADA poderá sofrer as seguintes punições en] caso descumpriillento contratual
nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93 e do artigo 7' da Lei l0.520/2002:
1. advertência;

11. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dc contratar com it
Administração, por prazo não superior a 2(dois) ltnos;
111. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública ellquanta
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sqa promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penttlidade;

IV. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou f\municípios e
clesciedenciado do Sicaf. pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

V. multa. que poderá ser acumulada com qualquer das pena elencadas nos itens acima.
1 1 .2 Conforme o disposto no art. 28 do Decreto n' 5.450, de 3 1/05/2005, A CONTRATADA será
punida com o impedimento de licitar- e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e ser descredenciado no SICAF e llo cadastro de 6olnecedores do CONTRATANTE, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos nos seguintes casos
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento da execução do objeto;
c) falha na execução do contrato;
d) fraude na execução do contrato;
e) comportamento inidâneo:
f) declaração falsa;
g) fraude fiscal

1 1.3 Entende-se por apiesetltação de documento falso (letra «a" do item 1 1.2), a utilização de
quaisquer papéis falsificados. digitais ou não. previstos nos artigos 296 a 302 do Código Penal
B rasileiro.

1 1 .4 Considcla-se, para fins contratuais, retardamento da execução do objeto (letra "b" do item

a) atraso da CON'TRATADA para dar início à execução das obrigações pactuadas pelo prazo de lO
(dez) dias;

1 1 .2)
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b) suspensão ou intenupçiío da execução das obrigações contratuais pactuadas. pelo prazo de lO(dez)
dias. intercalados ou ininterruptos, saiu que haja prévia autorização da CONTRATANTE
11.5 Para fins da letra "c" do item 11.2. reputar-se-á talha na execução do contrato a sua
inexecução total ou ptucíal. conforme previsão dos itens 1 1 . 1 0 e 1 1 . 1 1 , iespcctivitillente.
11.6 Considera-se fraude a execução contratual. a utilização de subterfúgios ardilosos ou
astuciosos com a finalidade de iludir. burlas ou induzir a eno o CONTRATANTE. index)endentemente
de proveito económico

1 1 .7 Puta os fins da letra ''e", item 1 1.2, reputar-se-ão inidâtleos fitos tais como os descritos nos
artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, patágrato único, da Lei n.' 8.666/1 993.
1 1 .8 Para fins da letra "f' do itens 1 1 .2, entende-se por declaração falsa aquela prestada de forma
expressa, escrita ou oral, que contenha informações ou dados inverídicos, parcialmente incorretos, ou
que, de clualquei outra 6onlla, tomem seu conteúdo falho. dissimulado ou enganoso.
11.9 Considera-se fraude fiscal (letra "g", item 11.2) aquela conduta da CONTRATADA
direcionada a frustrar a liqttídação. a entrega ou o pagaillento da prestação tributária ou a obtenção
indevida de benefícios fiscais, reembolsos ou outras vantagens patrimoniais susceptíveis de causarem
diminuição das receitas tributárias, nos lenhos da legislação tributária vigente

11. 1 0 Estará caracterizada a inexccução total do contrato quando:

a) a })ontuação das ocorrências iegistradas ou acumuladas em até 1 2 meses de execução contratual. foi-
igual ou superior a 70 (setenta) palitos, conforme previsão da Tabela 3

b) o atraso. a suspensão ou a interrupção previstos nos itens "a" e "b" do itens 1 1 .4 peidurarem por
mais de lO(dez) dias. salvo se, a critério do CONTRATANTE, for deferidajustitlcativa apresentada
1 1.1 1 Estará co1lfigutada a inexecução parcial do contrato quando a pontuação das ocorrêttcias
registradas ou acumuladas em até 12 meses de execução contratual, 6or igual ou superior a 35(trinta e
cinco) pontos, contbrme previsão da Tabela 3.

11.12 A CONTRATANTE aplicará a penalidade cle multa:

a) nos casos previstos no item 1 1.2, conforme previsto na Tabela 1, culllulativamente com a pena de
impedimento do direito de l ícitar e contratar; e

b) en] caso de cometimento das infrações previstas na Tabela 3, conforme o grau de lesividade
auferido em pontos previstos na Tabela 2.

11. 13 0 valor da multa poderá ser descontado do pagamcílto a ser et'etuado à CONTRATADA.
a) Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diüereilça
será descontada da garalltia contratual

b) Se os valores do pagamento e da garantia fotenl insuficientes. fica a CONTRATADA obt'içada a
recolher a importância devida no prazo de 15(quinze) dias. contado da comunicação oficial
c) Esgotados os meios administrativos para cot)lança do valor devido pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, este será encaminhado pala inscrição em dívida aviva.
d) Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em l)arte para o pagamento da multa. esta deve
ser complementada no prazo de até lO(dias) dias úteis. contado da solicitação do CONTRATANTE.
1 1.14 Se o valor da multa não hor depositado na conta do Tesouro Nacional. lla conta da
CONTRATANTE, esta poderá, a seu critério, descontar automaticamente da primeirtt parcela
subsequente de preço que a CONTRATADA vier a fàzerjus
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Tabela l

INFltAÇOES

item Descrição Multa

1 api'eselltação de documentação falsa 0.2'/e sob!'e o valor total do conta:\to por ocos'ência

2 retardamento da execução do oUeto 0.3% sobre o valor total do conUato por día de aLtaso

falha na execução do contrato 5% sobre o valor total do contrato nas hipóteses
(inexecução parcial) incxecução parcial

4 hanaexecuçãodocontrato 10q/o sobre o valor total do contrato nas hipóteses
(inexecução total) inexecução total

5 fraude na execução do contrato 0,5% sobre o valortotal do contrato por ocorrência

6 comportamento inidâneo 1 % sobre o valor total do contrato por ocorrência

7 declaração Falsa 0,1 % sobre o valor total do contrato por ocorrência

8 fraude fiscal 1 % sobre o valor total do contrato poi oconência

de

de

PONTOS l€11 CORRESPOn 0ÊNCiA

OI O,1% sobre o valor mensal do contrato

02 0,2e/o sobre o valor' mensal do cona'ato

03 0.3% sobre o valor mensal do contrato

04 0,4% sobre o valor mensal do contrato

05 0,8% sobre o valor mensal do contrato

06 1 .6% sobre o valor mensal do contrato

07 3,2o7í) subi'e o valor mensal do coilti'ato

8 4, 1 0% sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2
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PONTOS CORRESPONDÊNCIA

9

EO

4.50% sobre o valor mensal do contrato

5.00% sobre o valor mensal do contrato

De 1 1 até 20 Acresce-se 0.5% ao valor de 5.00% pata cada ponto adqurido sotare o valor mensal do
contrato

Acima de 20 1 0,00% sobre o valor mensal do contrato

Tabela 3

TNFRAÇOES

éTEr\.l Drçr''p lr À n PONTOS

Entregar com atrascl os esclarecimentos formais solicitados para sanar as
inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da documerltação exigida
neste Contrato. Será considerada inflação cada solicitação não atendida.

0]

2

j

Entregar incompleta/atrasada a documentação exigida neste Contrato, por
ocorrência e por dia.

01

01
Permitir a presença de empregado seno unifonne. cona uniforme manchado, sujo,
mal apresentado e/ou sem crachá, por empregado e poi ocorrência.

Efetuat com atraso o pagamento de salários, seguros, vales-transpolles, vales-
refeíções, encargos fiscais e sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou
indiretas relacionadas à execução deste contrato, por ocorrência e por dia

4 04

5

6

7

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização: por ocorrência. 05

06Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência.

Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniellte ou não
atenda às necessidades, por funcionário e pot dia.

01

01

02

8

9

Deixar de registrar e controlar. diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal. poi cm})regado e por dia.

Deixar cle Fornecer armários individuais, novos e de piimeíto uso, aos empregados
que prestaíla serviço nas dependências cla CONTRATANTE. por empregado e por
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riWRAçõES

ITFNX nFÇTR lr A n PONTOS

dia

10 Deixar dc fornecer, no prazo conte'atado. aparelho de comunicação. por aparelho
não fornecido e por dia de atraso.

02

02

02

11
Deixai de cumprir ti orientação da CONTRATANTE, quanto à execução do
serviço, por ocos'encha.

Deixar de instalar nas dependências da CONTRATANTE. relógio de ponto-REP.
em funcionamento. confomle previsto na Portaria/MTE n' 1.510/2009, para
controle de frequência dos funcionários, por dia de acaso

Deixar de fornecer materiais, máquinas e equipamentos, caiu os respectivos
acessórios necessários à real ização dos sei'/aços pela gerência (encarregados).

12

13 03

02

01

14

15

Deixar de fornecer os conjuntos completos de uniformes ao enlpiegado.
semestralmente, por fullcioilário e por ocorrência.

Deixai de cunaprir quaisquer dos itens do edital do Pregão Eletrõnico n.' /
seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, por item e por ocorrência.

e

1 1 .1 5 Da decisão de aplicação de unia ou mais penalidades previstas na Cláusula anterior, caberá
I'ecurso administrativo, na foi'ma prevista do art. 109 da Lei n' 8.666/1993
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